
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO O
ESÍADO DE MATO GROSSO DO SUL

ESTE

LEI N'1.335, DE'17 DEJULHO OE2024

Disoóe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o

exercicio de 2025. e dá outras providências'

oPREFEIToMUNICIPALoESÃoGABR|ELoooESTE,EstadodeMatoGrossodo
Sul, faz saber que a Câmara urn-icipit ,ptorou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.loSáoestabelecidas,emcumprimentoaodispostonoArtí65'§20'daConstituiçáo
Federal e na Lei compleme"tar *iôr, àe 4 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboraçáo

aãl"i-oí.r".tárã do exercicio financeiro de 2025' compreendendo:

| - Metas e prioridades para o orçamento do Município;

ll - As diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;

lll - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua

elaboração;

lV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrlzes especificas do Poder Legislativo;

Vl - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;

Vll - a alteraçáo na legislação tributária;

Vlll - as disposiÇões sobre despesas de pessoal e encargos;

lX - as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;

x - as vedações, quando exceder os limites de despesa com pessoal e os critérios e íorma de
limitação de empenho;

Xl - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas
íinanciados com recursos do orçamento;

Xll - as condiÇões especiais para transíerências de recursos públicos e entidades públicas Êprivadas,

Xlll - as disposiçoes finais.

CAPíTULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I

As Diretrizes, Metas e prioridades para o Orçamento do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 2o Em consonância com o art, 165, §2o, da ConstituiÇão Federal, as Metas e as Prioridades
para o exercício financeiro de 2025 são especiíicadas nos Anexos a este Projeto de Lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei OrÇamentária de 2025, não se
constituindo, porém, em limite à programação das despesas.
Parágrafo único. A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do anexo que se
re'íere o caput estará condicronada à manutenção do equilibrio das contas públicas conforme
anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.

sEÇÃo ll
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 30 No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as despesas
fixadas segundo preços vigentes em 1o de julho de 2024, podendo, no decorrer da execuçáo
do orçame-nto, esses valores serem atualizados mediante aplicaÇão do índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - INPCA.
Art. 40 Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecem à seguinte prioridade na sua

alocação.
| - pessoal e encargos sociais.
ll - serviço da dívida e precatórios judiciais;
lll - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e contrapartida de
convênios;
lV - investimentos.
Art. 50 Os critérios adotados para definição das diretrizes são os seguintes,
I - ptiorizat a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já existentes
sobre as ações em expansão:
Il - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de orÇamento, têm preíerência
sobre os novos pro.ietos.
Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alienações,
subvenções, convênios e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita
representatividade do Município, na celebração de convênios, contratos e outros atos de
competência do Executivo.
Art To A proposta orçamentária.do Município para o exercício de 2OZ5 será encamrnhada peloPoder Executivo à Câmara Municipal até o diá :t Oe ag;sto de 2024.Parágrafo únrco. o poder regisrarivo e os órgãos Jã ÀãÃin,strrçao rndireta encaminharão aoórgão Centrat de Contabitidade do poder Ér;;;tú, ãtã'is o" agosto de 2024, suasrespectivas proposras orçamenrárias, para fins oe coÀsãtiaaçaoã;;.r;;; i.iãiçrruntari"

sEÇÃO il
As Diretrizes do_s. Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

e das Diretrizes Gerais de sua elabo-ração

âjt; B"3i!irÊH1,,"^:"t,:iXr:roff:9r,idade sociar estimarão as receilas e fixarão as despesas
I - O orçamento íiscar refere--se aos poderes do Município. seus Fundos, orgãos e EntidadesdaÂdministração Direta e rndireta AutárquáJt Êr"01[a",, instituída e mantrda pero poder
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ll - O Orçamento da Seguridadê Social abrange todas as entidades e órgáos a ela vinculados,
da Administração Direta e lndireta, Autarquias e Fundaçáo instituída e mantida pelo Poder
Público
Art. 9o O orçamento da seguridade social compreende as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social e obedece ao disposto na Constituição
Federal, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica e conta, dentre outros, com os recursos
provenientes de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administração
lndireta, convênios ou transferências do Estado e da União para a seguridade social.

Art. 10. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos
orçamentos fiscal e de seguridade social, a discriminaçáo da despesa far-se-á por categoria de
programação em Projeto e Atividade.

Parágrafo único. Para efeito de informaçáo ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária
constará, em nível de categoria de programação e por órgão, a origem dos recursos,
indicando-se para cada um, no seu menor nível e obedecendo à seguinte discriminaçáo:

| - o orçamento a que pertence;

ll - a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classiÍicação:

a) despesas correntes - Pessoâl e encargos sociais: atendimento de despesas com pessoal,
obrigaçôes patronais, inativos, pensionistas e salário família;juros e encargos da dívida:
cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna e externa; outras despesas
correntes: atendimento das demais despesas correntes não especificadas nos grupos
relacionados nos itens anteriores;
b) despesas de capital - lnvestimentos: recursos destinados a obras e instalações,
equipamentos e material permanente, investimentos em regime de execução especial, diversos
investimentos e sentenças judiciais; inversões financeiras; atendimento das demais despesas
de capital não especificadas no grupo relacionado no item anterior; amortizaçáo da dívida:
amortização da dívida interna e externa e diferenças de câmbio.
Art. 1í. A Lei Orçamentária Anual incluirá, dentre outros, os seguintes demonstrativosi
| - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 10, do Art. 20, da Lei Federal no 4.320.
de 1964;
ll - das despesas conforme estabelece o parágrafo 20, do Art. 20, da Lei Federal no 4.320, de
1964 e de forma semelhante a prevista no anexo 2 da referida lei, que detalha o orçamento em
seu menor nível por elemento de despesa;
lll - dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a
caracterizar o cumprimento da Emenda Constitucional 53:
lV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em cumprimento ao
índice estabelecido no Art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando e qualificando
os recursosi
Vl - reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.
Art. 12. Na elaboração da Proposta Orçamentária deverá ser íncentivada a participação popular
através de audiências públicas, conforme estabelece no Art. 48 da Lei complementár t cjt , ae
2000, e, como condiçáo obrigatória para aprovação da proposta orçamentána pela câmara
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Municipal, deverá ser rcalizada audiência pública conforme estabelece o Ar1.44 da Lei Federal
10.257 , de 10 de julho de 2001 .

Art. 13. Os orçamentos das Administrações lndiretas e dos Fundos constaráo da Lei
Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes preludicando a autonomia da gestáo legal de
seus recursos, cujos desdobramentos, alteraÇóes e suplementaÇões serão aprovadas pelo
Poder Executivo durante o exercício de sua vigêncta, mediante autorizaçáo legislativa.
Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações lndiretas, no que couber, os limites e
disposições da Lei Complementar 101 , de 2000, cabendo a incorporação dos seus Orçamentos
Anuais assim como as Prestações de Conta, às Demonstrações Consolidadas do Município.
Art. í4. Constará da Lei Orçamentária Anual a autorização para a abertura de créditos
orçamentários suplementares, para a criação de programas, elementos de despesa, que na
execuÇão orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de dotaçáo, de

acordo com os arts. 41 e 43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal 4.320, de í964, com a
devida autorização do Legislativo municipal.
Parágraío único. Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, ficando autorizadas,
para utilizaçáo dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementaÇôes de dotaÇões para

atendrmento das seguintes situaÇóes:
| - insuficiência de dotaçóes nos Programas dos Fundos com recursos da Uniâo ou Estados,.iá

dispon ibilizados no caixa;
ll - suplementaçôes referentes às transíerências voluntárias e contrapartidas não

disponibilizadas no orçamento, referentes a recursos obtidos por meio de Emendasdos
orçamentos do Estado e da união e de convênios realizados com o Estado e a união, para

todas as áreas do Município;
lll - suplementaçôes para atender despesas do Grupo Natureza de Despesas com Pessoâl e

Encargos Sociais.
lV - su-plementações para atender despesas com a Dívida Fundada e os Precatórios Judiciais.

Art. 15. A Lei Oçamentária Anual pode conter reserva de contingência constituída-.

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e é equivalente a, no máximo 'l% (um por

a"nto) a, Receita corrente Liquida prevista na proposta orçamentária de 2025, destinada a

atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais

créditos adicionais.
Art. 16. Fica autorizada a realizaÇáo de concursos públicos para todos os Poderes,.desde que:

| - atendam os dispositivos Oo Rri. tOg da Constituiçáo Federal e 1imites estabelecidos na Lei

Complementar no 101 , de 2000;
í:,á;; í;; suprir áeÍiciências de máo-de-obra ou amptiação de serviços básicos do

Municipio.
Art.lT.Ficaautorizadaarcalizaçàodecapacitaçáoequaliíicaçãoderecursoshumanos,para
todos os poderes.

SEçÃO IV

Os Principios e Limites Constitucionais

Art. ,18. O Orçamento Anual, com relaçáo à EducaÇálo,^observará tanto na sua elaboraçáo

como na sua execução, , rpr-úiaã àà, no minlmo' 25% (vinte e cinco por cento) da receita

resultante de impostos, .o,pi""'naio' ' 
provenienle de transferências' na manutençáo e

desenvolvimento do ensino,'nos t"'rnot ào AÍ1 212' da Constituição Federal - ^
Parágrafo único' os recursos ào ÉUNOE g assim como a sua operacion alizaçâo OrÇamentária

e contábil, devem ser inoiu,iuãi.aãos ", t"rro. de registro de receita, bem como aplicaçáo
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de despesa, de forma a evidenciar as suas gestões, assim como facilitar as Prestações de
Contas a quem de direito.
Art. 19. O orçamento relativo à Saúde observará, tanto na sua elaboraçáo como na sua
execução, a aplicação de, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, nos termos do Art. 77, lnc. ll. da
Constituiçáo Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional no 29, de í 3 de setembro
de 2000.
Art. 20. A Lei Orçamentária Anual pode conter autorizaÇão para a contratação de operação de

crédito pelo Poder Executivo, a qual fica condicionada ao atendimento das normas
estabelecidas na Lei Complementar no '10'l , de 2000 e na Resoluçâo n0 43, de 2001 do Senado
Federal.
Art. 21. A Lei Orçamentária Anual pode conter autorização para a contrataÇão de operação de

crédito por AntecipaÇão da Receita Orçamentária - ARO, desde que observado o disposto no

Art. 38 da Lei Complementar no í 01 , de 2000 e na Resolução no 43, de 2001 , do Senado
Federal.
An.22.É- vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.

Art. 23. A despesa total com pessoal do Poder Executivo náo pode exceder o percentual de

54o/o e o do Poder Legislativo em 6%, da Receita corrente Líquida do Município, considerâde
nos termos dos arts. 18, 19 e 20 de Lei Complementar 101, de 2000 e no caso de limitaçáo de

empenho obedece ao disposto no Art. 42 desta Lei.

Art. 24. As operacionalizaçóes e demonstrações contábeis compreendem, isolada e

conjuntamente, as transações e operações de cada Orgão e Fundo ou entidade da

administração direta, nos termos do lnc. lll, do Art. 50, da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 25. As disponibilidades de caixa serão depositadas em instituições financeiras oficiais nos

termos do Art. 43 da Lei Complementar no 101 , de 2000 e nos termos do §3o do Art. 164 da

Constituição Federal, devidamente escriturada de Íorma individualizada, identificando-se os

recursos vinculados a Ôrgãos. Fundo ou despesa obrigatória.
Art. 26. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social e com o Município.

não pode contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, conforme estabelece o Art. 195, §3o, da Constituição Federal
Ad.27. A condição de regularidade da pessoa jurídica referida no Art. 26 é a estabelecida pelo

Sistema de Seguridade Social.
Art. 28. lntegra a Divida Pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 12

(doze) mesãs, cujas receitas tenham constado do OrÇamento, nos termos do §3o, do Art' 29, da

Lei Complementar no 101 , de 2000.
Parágrafo único. Equipara-se a Operação de Crédito e integra a Dívida Pública Consolidada.

nos têrmos do § 1o, do Art. 29, da Lei Complementar no '101, de 2000, sem prejuízo do

cumprimento das exigências dos Artigos 1 5 e 16 da mesma Lei:

| - a assunÇão de dívidas;
ll - o reconhecimento de dívidas;
lll- a coníissão de dívidas.

Art. 29. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do orÇamento em que

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de aplicação dos limites da

dívida, conforme § 7", do Art. 30 da Lei Complementar 101 , de 2000'
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SEçAO V

As Diretrizes Específices do Poder Legislativo

Art. 30. Para elaboraçáo da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o
percentual de até sete por cento da Receita Tributária do Município e das Transferências
Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos arts. 158 e 159 da Constituição Federal
e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária.

§1' Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de um doze avos do
total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos repasses, conforme legislação
específica descrita no caput deste artigo.

§2o Para efeito de incorporaÇão da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara
Municipal, o Poder Legislativo deverá obedecer aos critérios estabelecidos no Decreto no

10.54O]2O2O que dispóe sobre o padrão minimo de qualidade do Sistema Unico e lntegrado de

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SlAFlC.

§ 30 O valor do orçamento do Poder Legislativo Municipal poderá ser suplementado ou

reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei no 4.320164.
Art. 31. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos

vereadores, limitar-se-ão ao estabelecido na alínea "a", do lnc. lll, do Art. 20, da Lei

Complementar 101 , de 2000.

SEÇÃO VI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Site: www.saogabriel.ms.gov.br
"Doe sangue, doe órgáos, salve uma vida

Art. 32. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua competência;
ll - de prestaçâo de serviços;
lll - das quotás-parte das transferências efetuadas pela Uniâo e pelo Estado, relativas às

participaçóes em impostos Federais e Estaduais, conforme arts. 158 e 159 da Constituição

Federal;
lV - de convênios formulados com órgãos governamentais e entidades privadas;

V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados por

Lei específica, vinculados a obras e serviços públicos;

Vl - recursos provenientes da Emenda Constitucional 53;

Vll - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;
Vlll - das transferências destinadas à Saúde e à Assistência Social pelo Estado e pela União;

lX - das demais transferências voluntárias.
Art. 33. Na estimativa das receitas seráo considerados os efeitos das modificações na

legislação tributária, da variação do indice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do

créscimento econômico ou de qualquer outro fato relevante e seráo acompanhadas de

demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 (três) anos da projeção para os dois Seguintes

àquela a que se referirem e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas

5 io Reesiimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado

erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2o o montante previsto para receitas de operações de crédito náo poderá ser superior eo das

Óespesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária.

§ 3" O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos demais

[oderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas
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propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo.
Art. 34. A concessão ou ampliaÇão de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamenlário-

financeiro no exercicio em que deverá iniciar Sua vigência e nos dois seguintes, atender ao

disposto nesta Lei de Diretrizes orçamentárias, a pelo menos uma das seguintes condições:

| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita

orçamentária na forma do Art. '12 da Lei complementar no 1oí, de 2000 e de que não afetará

as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias
quando for o caso;
li - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo mencionado no capuÍ, por

meio de aumento da receita, proveniente da elevaÇáo de alíquotas, ampliação da base de

cálculo, majoração ou criaçáo de tributo ou contribuição.

§1o A renúÁcia ôompreendê anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessáo de

Éenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de bas-e de cálculo que

implique redução discriúinada de tributos ou contribuiçôes, e outros beneficios que

correspondam a tratamento diferenciado

§zo o'oisposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior

ao dos respectivos custos de cobrança.
Art. 35. As'receitas próprias de órgãós, Fundos, inclusive Fundações instituÍdas e mantidas

pelo Poder Público Municipal, seráo programadas para atenderem, preferencialmente, as

iunçóes próprias de cada um: os gastos com pessoal e encargos sociais, os juros, os encargos

e amortizaçâo da dívida, a contrapartida a financiamentos e outros necessários para a sua

manutenção ou investimentos prioritários, bem como racionalização das despesas
parágrafó único. As receitas dos Fundos seráo registradas nos Fundos, separando-se por

rubriãas orÇamentárias especííicas, inclusive as relativas aos convênios que deverão ser

individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura Municipal, que serão

contabilizadas como receitas extraorçamentárias, conforme Portaria n o 339, de 29 de agosto

de 2001 , da STN/MF.

sEÇÃO Vll

Da alteração na legislação tributária

Art. 36. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e arrecadação de

recursos, revisóes tributárias, vinculadas especialmente:
I - a revisão da legislação e cadastro imobiliário, para eÍeito de regulamentaÇão, lançamento e

arrecadaçáo do IPTU;
ll - ao recadastramento dos contribuintes do lmposto sobre serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobranÇa;

itt _, ,"e.trtrrrção no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do lmposto de

Transmissão Bens lmóveis - lTBl, a qualquer titulo, por ato oneroso' de bens imóveis' por

natureza ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como

cessáodedireitosasuaaquisição,adequando-oàrealidadeevaloresdemercado;
Ú - ao controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de participação no

imposto sobre a Circulação de Mercadorias e ServiÇos - ICMS e sobre prestaçÕes de serviços

de transporte interestadual e lntermunicipal e de comunicação;
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V - as amostragens populacionais periódicas. visando à obtenÇão de maiores ganhos nos

recursos do Fundo de ParticipaÇão dos Municípios - FPM, distribuídos em Função da Recêita

da União, do lmposto de Renda e lmposto sobre Produtos lndustrializados;

Vl - a recuperaçáo dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista

em lei;
vll - a cobrança, através de tariías decorrentes de serviÇos públicos ou do exercício do poder

de policia, com seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas

aplicadas na prestação dos serviços e nas demais atividades vinculadas aos contribuintes

imobiliários, prestadôres de serviços, comércio e indústria em geral, localizados. no. municipio,

Vlll - a modernização da Adminisiração Pública Municipal, através da reduçáo de despesas de

custeio, racionalizaçáo de gastos e implementaÇões da estrutura operacional para o

atendimento adequado das aspirações da coletividade.
nrt SZ. O Município fica obrigado à arrecadar todos os tributos de sua competência.

sEçÃo vlll

Das Disposições sobre Despesas de Pessoal e Encargos

Art. 38. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso ll, da constituição

Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, fica autorizado as concessões de quaisquer

vantagens, aumentos de remuneração, criaÇão de cargos, empregos e funçôes' alteração na

estruúra de carreiras, bem como aámissões e contrataÇões de pessoal por meio de abertura

de novos concursos públicos ou a qualquer título, desde que observados os preceitos impostos

pelos arts. '15, 16 de 17 da Lei Complementar no 101. de 2000'

§ t" Rte, de observar às normas do caput, no exercício financeiro de 2024 as despesas com

[essoal dos poderes Executivo e Legisiativo deve atender as disposiçóes contidas nos Artigos

18, 19 e 20 da Lei Complementar no 101 , de 2000.
g áo Se durante o 

"*"rií.io 
financeiro de 2Q25 a despesa com pessoal atingir o limite de que

üa1a o earágrafo único, do Art..22,da Lei Complementar no 101, de 2000, a realizaÇão de

serviços extiaordinários somente pode ocorrer quando destinada a atendimento de relevantes

interésses públicos que ensejem situaçôes emergenciais de risco ou de prejuízos para a

sociedade.
Art. 39. Para o exercicio financeiro de 2Q25 será considerada como despesas de pessoel a

definição contida no Art. 18 da Lei Complementar n' 101 , de 2000'

sEÇÃo lx

As Disposiçôes sobre as Despesas Decorrentes de Debitos de Precatórios Judiciais

Art. 40. Para atendimento ao prescrito no Art. 1OO, § 10, da constituição Federal, fica o Poder

Executivo autorizado a incluir no Orçamento a previsáo de dotaçáo orÇamentária ao

pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários

eãiagrrto único. A relaÇáo dos debitos de que irata o capuÍ deste artigo somente incluirá

precalórios cuios proceisos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda

e atendam a pelo menos uma das seguintes condições:
| - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

ll _ certidão que náo tenhamiido opostos emtargos ou qualquer impugnação aos respectivos

cálculos;
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lll - precatóraos apresentados, com características dos itens acima, até a data de 1o de julho de
cada ano.

SEÇAO X

Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de
limitaÇão de empenho

Art. 41 . A averiguaÇão do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. '19 e 20 da Lei

Complementar no 101 , de 2000, será realizada no final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo exceder
a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados:
| - a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no lnc. X, do Art. 37, da Constituição Federal;
ll - criação de cargo, emprego ou funÇão;
lll - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,
ressalvada a reposiÇáo decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de

educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra.
Art. 42. Se á despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites definidos na

Lei Complementar no 101 , de 2000, sem prejuízo das medidas previstas no art' 22 da Lei
Complementar no 10í , de 2000, o percentual excedênte terá de ser eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras,

as providências previstas nos § 30 e 40, do Art. í69 da Constituição Federal.

§1o No caso do inciso l, §3o, do art. 169 da Constituiçâo Federal, o objetivo poderá ser

alcançado pela extinçâo dos cargos e funções.

§2o Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o ente

não poderá:
| - receber transferências voluntárias;
ll - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
lll - contrãtar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida

mobiliária e as que visem à reduçáo das despesas com pessoal

Art. 43. Se verificado ao final de um quadrimestre que a realizaÇão da receita pode não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo

e Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes necessários, nos 30 dias

subsequentes, limitação de empenho e movimentaçáo financeira, utilizando os critérios de

reduÇão de despesai na ordem inversa ao estabelecido no Art. 40 desta Lei, respeitando o

pagamento da Dívida Fundada, precatórios, pessoal e encargos

§1õ No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das

ãotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às reduções

efetivadasi
§2" Não serão ob.leto de limitaçôes as despesas que constituam obrigaÇôes constitucionais e

Égais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
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sEÇÃo xl

As normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos do orçamento

Art. 44. Quadrimestralmente oS poderes elaborarão relatórios sobre o controle de custos e

avaliações de resultados, contendo, de forma resumida:

| - os programas executados e não executados, comparando-se os valores previstos com os

utilizaáos, separando-se as despesas pagas de outros exercícios;

tt - ouantitcaçao dos serviços executados e atendimentos das respectivas secretarias.

sEçÃo xll

As condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e

privadas

Art. 45. As transferências de recursos do Tesouro Municipal para entidades privadas.

beneficiarão somente aquelas sem fins lucrativos e de caráter educativo' assistencial,

recreativo, cultural, esportivo, de íomento à pesquisa e ao desenvolvimento econômico' de

cooperação técnica, ambiental e coleta seletiva

õ-rü.iár."rirs entre a administração pública e organizaçóes da sociedade civil, seráo em

àgime àe mútua cooperaÇão, para á consecução de finalidades de interesse público e

,"õípro"o, mediante 
" "*e"rçâo 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em

piario. ãã tr"urrho inseridos êm termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperaÇáo.

§ i; e"ra atender ao disposto no caput' durante a eiecução orçamentária do.exercício de

ãOZS, o poa"1- Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projeto de lei para abertura

de crédito adicional esPecial.

§ S; ii., vedada a previsão de recursos orçamentários. para subvenções sociais a clubes'

associaçóes ou quaisqueÍ eniúaaes congêheres privadas' ressalvado o disposto no caput

deste artigo.
Art. 46. Despesas de competência de outros entes da federação só seráo assumidas pela

ÀJministraçâo Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos

n" r"i oiç"i',"ntaria 1Árt. Oz, da Lei Complementar no 10í ' de 2000)

CAP|TULO II

Das disPosições gerais

Art. 47. As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão

ãpr"."ntroãr,'no qr".ouuet, J,'mesma toima e nível de detalhamento dos demonstrativos e

anexos apresentados -!- ---^*^^r^.i^ ^ ãh
Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária' a abrir

créditos suplementares com recuisos provenientes do excesso de arrecadaÇão, limitados ao

ãrá..ir"ntã nominal da Receita do Município, acumulado no exercício'

Art. 49. Para a.iustar as despásas ao efetivo comportamento da receita' pode constar na Lei

Orçamentária Anual autorizatào ao Poder Executivo e."o Poder Legislativo para abertura de

Jr"a,io .uàr"r"ntar oe soy" lãbre o totat da despesa Íixada no orçamento geral do Município

ãoêrJó á parágrafo único e seus incisos do Art. 14, desta lei, utilizando os recursos

ir*i.iã. """ 
r... Í, ttt 

" 
tV, ào §'1", do Art 43 da Lei Federal n o 4 320' de 1964

Rua MaÍrimiano Arv". o,r. 
lrJ,l",r?illt%;iirr:1Tf] 

do oeste/rvls _ cEp 7e 4e0_000 
ts
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§1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, remanejar ou extinguir elementos de
despesas e íontes de recursos náo previstos no orçamento de 2025, dentro dos programas e
projetos/atividades existentes e sem alteraçáo destes.
§2o Os elementos de despesas e íontes de recursos não previstos no orçamento de 2024
criados, remanejados e extintos, não onerarão o limite previsto no cápuÍ deste artigo.
Art. 50. O Poder Executivo, nos termos do inciso lV do Art. 167 da Constituição Federal de
1988, poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente. as dotaçóes
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual e nos creditos adicionais, em decorrência
da extinção, da transformação, da transferência, da incorporação ou do desmembramento de
órgãos e entidades, e de alteraçôes de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura
programática com a Íinalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na LOA,

§ 1o Para efeito desta Lei, entende-se por:
| - transposição: as realocaÇões de recursos no âmbito dos programas de trabalho

dentro do mesmo órgão;
ll- remanejamento: as realocações na organização do ente público, com destinação de

recursos de um órgáo para outro,
lll - transíerência: as realocaçóes de recursos entre categorias econômicas de

despesas, dentro do mesmo órgáo e do mesmo programa de trabalho.

§ 2o A transposição, remanejamento ou a transferência poderá ocorrer até o limite de 30%
(trinta por cento) do total da despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária Anual de 2025.

§ 3o Essa tríade constitucional náo poderá aumentar o total da despesa fixada na Lei

Orçamentária Anual.

§ 4o As autorizaçóes contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações
orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações orÇamentárias dos fundos

e dos órgãos da administração indireta.
Art. 51. O cheÍe do Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os

Governos Federais, Estaduais e Municipais. por meio de seus órgãos da administraçáo direta e

indireta para realizaçâo de obras ou serviços de competência do Município ou não em

parcerias ou outras.
Art. 52. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual náo for aprovado até 31 de dezembro de 2024,

o Poder Executivo executará a sua programação mensalmente até o limite de 1/12 (um doze

avos) do total do orçamento de 2024, observada a efetiva arrecadaçáo no mês anterior, até a

sua aprovação pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

São Gabriel do Oeste/MS, 17 de julho de 2024

el o n rcrpa
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LEI N'1.335, DE 17 DE JULHO OE 2024

ANEXO
Metas para a elaboração do Orçamento para o exercício de 2025.

Constituem metas para a Administração Municipal para o exercício de 2025

í. PROGRAMA: MODERNTZAÇÃO E TRANSPARÊNCtA NA GESTÃO
ADMINISTRATIVA.

Fone/Fax: (067) 3295-211 1 -
Site: www.sâogabnel ms.gov.br
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1. í. ADMTNTSTRAÇÃO GERAL
| - Desenvolver ações de modernização das unidades administrativas do Poder

Executivo Municipal, bem como implantar mecanismos de tecnologia de informaÇão voltados
para dar maior eficiência, celeridade e economicidade;

ll- Promover a atualizaçáo e capacitação dos servidores municipais de forma
continuada, bem como propiciar participaçáo em seminários, congressos, palestras, cursos de
capacitaÇão e aperfeiçoamento profissronal;

lll - Revisar o Plânos de Cargos e Remuneração;
lV - Assegurar o reajuste anual dos servidores municipais. de acordo com a data-base

de cada categoria;
V - Continuar os procedimentos de registro, rncorporaçáo, identificaçáo, avaliação,

conservação e manutenção dos bens móveis e imóveis;
Vl - Modernizar a frota de veÍculos do Poder Executivo Municipal, mediante a aquisiçáo

de veículos novos, realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota existente e
implantar serviço de monitoramento nos veÍculos da frota municipal;

Vll - Adquirir materiais de consumo, mobiliários e equipamentos de informáttca para as
unidades administrativas do Poder Executivo Municipal;

Vlll - Modernizar e adquirir equipamentos de melhor eficiência energética. como
computadores, condicionadores de ar e placas fotovoltaicas;

lX - Continuar os procêdimentos de organização e íortalecimento da Procuradoria
Jurídica do Município;

X - Revisar e atualizar a legislação municipal, especialmente o Código de Obras;
Xl - Fortalecer as atividades do Procon Municipal;
Xll - Divulgar as ações de governo e campanhas de interesse da sociedade, mediante a

contratação de veículos de comunicação e publicidade;
Xlll - Proporcionar condições para a manutenção das atividades da Comunicação e

Publicidade, mediante a contratação de serviços, aquisição de materiais de consumo,
mobiliários, equipamentos e materiais permanentes em geral;

XIV - lmplantar o Progrâma Municipal de Educaçáo Fiscal e Financeira;
XV - Manter e ampliar o sistema de videomonitoramento nas principais vias urbanas e

no entorno dos prédios públicos do Município;
XVI - Construir, reformar e adequar os prédios públicos;
XVll - Desenvolver aEôes voltadas a manutenção do lnstrtuto de Previdência Social dos

Servidores Municipais de São Gabriel do Oeste-MS, que tem por finalidade básica proporcionar

aos seus segurados e dependentes o amparo da previdência social assegurada
constitucionalmente aos servidores públicos;

xvlll - construir sede recreativa, dotada de infraestrutura nas áreas de esporte, lazer e

recreação, para a promoção da qualidade de vida dos servidores públicos municipais;

XIX - Criar almoxarifado central;
XX - Garantir serviços de conexáo gratuita de internet nos espaços públicos.
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1.2. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA-TRIBUTÁRIA
| - Desenvolver ações voltadas para a manutenção do equilíbrio das finanças públicas;
a) Cumprir as exrgências da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Legislação Financeira;
b) Acompanhar a execução orçamentária-financeira.
ll - Manter as ações que visam o controle dos gastos municipais e os ajustes fiscais

necessários à recuperação das finanças municipais, podendo, se for o caso, contratar serviços
especializados de consultoria em Gestáo Contábil-Financeira;

lll - lncrementar mecanismos voltados para a redução da dívida ativa e a recuperação
dos créditos, mediante Programas de lncentivo e Parcelamento Administrativo;

a) Alualizar o banco de dados da Dívida Ativa;
b) Promover cobrança extrajudicial e judicial desses débitos.
lV - Dar continuidade à política de justiça fiscal com o objetivo de combater ações de

sonegação de tÍibutos municipais.
a) Fortalecer medidas de fiscalização;
b) Promover a modernização dos setores de anecadação.
V - Manter sistemas iníormatizados de controle e acompanhamento da arrecadaçáo

municipal;
Vl - Desenvolver práticas para a comodidade e agilidade de atendimento ao contribuinte

(serviços onlrne);
Vll - Amortizar as dívidas do Município, mediante o pagamento dos parcelamentos e

precatórios existentes;
a) Adotar medidas para revisão dos juros e encargos, quando possível.
Vlll - Promover campanhas junto aos contribuintes sobre a importância dos tributos e do

respectivo pagamento;
a) lnstituir premiações voltadas para o incremento da arrecadação de impostos.
lX - Promover a participação popular nas açóes governamentais e de elaboração dos

orçamentos;
a) Fortalecer a Ouvidoria Geral como canal direto de comunicaÇão;
b) Realizar audiências públicas.
X - lmplantar o Programa IPTU Verde, para dar desconto no imposto aos proprietários de

terrenos sem construção, que plantem grama e mantenham devidamente cuidados.

2. CONTROLADORIA(CONTROLE INTERNO)

| - Fortalecer as ações da Controladoria lnterna;
a) lmplementar a estrutura mobiliária;
b) lmplantar mecanismos informatizados de acompanhamento das receitas e despesas,

licitações. contratos e parcerias.
ll - Ampliar o quadro funcional da Controladoria Geral;

a) Capacitar os servidores do setor.
lll - Adotar medidas que garantam a transparência das açÕes e atos adm inistrativos;
a) Contratar meios de divulgação e informação em geral;
ó) Manter a imprensa oficial e da homepage da Preíeitura;
c) Realizar audiências públicas, reuniões amplradas e debates sobre assuntos de interesse

da sociedade.

3, PROGRAMA: INFRAESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
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| - Executar programa de asfaltamento e drenagem, objetivando atingir 100% das vias
urbanas;

a) Ulilizar equipamentos e recursos da Prefeitura Municipal;
b) Ulilizar equipamentos e recursos do Governo Estadual;
c) Ulilizar equipamentos e recursos do Governo Federal;
d) Realizar parceria público-privada.
ll - Adquirir patrulhas mecanizadas (motoniveladoras, caminhões truck, basculantes,

comboio de abastecimento, escavadeiras e pás carregadeiras);
lll- Dar continuidade na construçâo de pontos de ônibus nos locais de paradas do

transporte coletivo;
lV - Construir praça de esporte e lazer no Bairro Cidade Jardim;
V - lmplantar projeto de arborizaÇáo e jardinagem;
a) lnstalar lixeiras nas vias e logradouros municipais;
b) Construir calçadas no perímetro urbano;
c) Melhoraro paisagismo e a acessibilidade.

Vl - Reestruturar o trânsito,
a) lmplementar a sinalização vertical e horizontal nas vias urbanas,
b) lmplementar campanhas de educação no trânsito;
c) Construir faixas elevadas (traffic calming) em vários pontos da cidade, nas vias de

grande fluxo, prioritariamente, no entorno das escolas que não possuem a
travessia;

d) Construir ciclovias em algumas ruas e avenidas;
e) Construir pistas de caminhadas em algumas ruas e avenidas.

Vll - Manter o cascalhamento das rodovias municipais;
Vlll - Executar drenagem de águas pluviais em todas as vias que se fizerem necessárias,
lX - Construir e manter em bom estado de conservação as pontes, priorizando a troca de

pontes de madeira por pontes de concreto;
a) Priorizar as pontes de rota do transporte escolar.

X - Conservar em bom estado de trafegabilidade as vias urbanas pavimentadas e não
pavimentadas;

a) Aplicar micropavimento nas vias urbanas;
b) Recapear as vias urbanas.
Xl - Trocar as lâmpadas de vapor de sódio e de vapor metálico utilizadas na iluminação

pública por lâmpadas de Led;
Xll - Construir novo espaço para instalaçáo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Trânsito;
Xlll - Construir êstruturas espaçadas que evitam a passagem de animais (mata-burros) nas

rodovias municipais;
a) Priorizar as vias de rota do transporte escolar,

XIV - Reformar e melhorar as instalações do cemitério municipal;
a.) Restaurar e identificar as carneiras e sepulturas em estado de abandono;
b) Recensear carneiras e sepulturas;
c) Melhorar a sinalizaÇão para localização das carneiras e sepulturas;
d) lnstituir sistema eletrônico de cadastro e identificação de sepulturas, inclusive com

QR code;
XV - lmplantar a pavimentaçáo em rodovias municipais rurais,
XVI - Reduzir o percentual da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminaçâo

Pública - COSIP;

Rua lvlarlimiâno Alves Dias. í 21 I - Centro - São Gabriel do Oeste/MS - CEP 79.490-000
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3,1 SANEAIVENTO

| - Dar continuidade à lmplantaçâo do Sistema de Esgoto Sanitário;
a,) Manter em funcionamento as áreas já implantadas de esgoto sanitário.

ll - Manter e ampliar o sistema de abastecimento de água potável (captação, tratamento e
distribuição);

Contratar serviços;
Adquirir materiais de consumo;
Adquirir materiais permanentes, equipamentos em geral;
Realizar obras.

lll - Promover a manutenção da Estação de Tratamento do Esgoto Sanitário - ETE e Estações
Elevatórias:

Contratar serviÇos;
Adquirir materiais de consumo;
Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;
Realizar obras;
lmplantar sistema de tratamento para eliminação de odores da lagoa de estabilização
de esgoto sanitário.

lV - Promover a administraçáo e manutenÇão da autarquia Serviço AutÔnomo de Agua e
Esgoto - SAAE (sede e suas unidades);

a) Contratar serviços;
b,) Adquirir materiais de consumo;
c) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;
d,) lnstalar painéis solares fotovoltaicos nas edificaÇões do SAAE;
e) Realizar obras.

V - Promover a manutençáo do Laboratório de Controle e Tratamento de Agua e Esgoto do
SAAEI

a) Contratar serviços;
b) Adquirir materiais de consumo;
c) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral.

Vl - Realizar programas de prevenção de doenças de veiculaçáo hídrica;
Vll - Adquirir, reformar e dar manutenção preventiva nas máquinas e equipamentos;
Vlll - Promover a manutenÇão dos serviços de coletas de resíduos sólidos:

a) Contratar serviços;
b) Adquirir materiais de consumo;
c.) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;

d) lmplementaçáo de projetos que auxiliem no melhor funcionamento da coleta de

resíduos sólidos.
lX - Promover e fomentar projetos e campanhas educativas;

a) Sobre preservação ambiental;
b) Sobre saúde Pública;

RuaMartimianoAlvesDias,l2ll-Centro-SãoGabrieldoOeste/lvls-CEP79490-000
Fone/Fax: (067) 3295-2111 -
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XVll - Construir a Orla Beira Rio. na Rua Beira Rio. às margens da Área de Preservação
Permanente - APP;

XVlll - Construir ponte no Córrego Cepão Redondo, final da Av. Primo Maffissoni;
XIX - Adquirir área de terras para implantação de novo cemitério municipal;
XX - Reformular a Lei das Construçóes - Código de Obrast
XXI - lnstituir a Lei de Zoneamento para ordenar o uso do solo do município, especificando

os usos permitrdos em cada zona, objetivândo o desenvolvimento sustentável da cidade.
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c) Sobre uso racional da água e dos bens naturais, coleta seletiva e assuntos correlatos:
d) Sobre combate à poluiçáo dos cursos de água de São Gabriel do Oeste;
e) Sobre a preservaÇão das nascentes do Rio Coxim e Cónego Capão Redondo.

X - Estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações
especializadas de direito público ou privado, as obras relativas à construção, ampliaÇão ou
remodelaçâo do sistema público de abastecimento de água e coleta de esgoto sanitário;
Xl - Operar, manter e explorar diretamente os serviços de água potável, esgotamento sanitário
e coleta de resÍduos;
Xll - Lançar, arrecadar e fiscalizar as tarifas decorrentes dos serviços de água e esgoto e coleta
de resíduos sólidos;
Xlll - Promover estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços de saneamento;
a) Manter intercâmbio com entidades que atuem no campo de saneamento.
XIV - Exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o sistema público de água potável,

esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos compatíveis com suas finalidades;
XV - Executar a coleta de lixo domiciliar em todo o perímetro urbano com técnicas e
equipamentos apropriados para cada tipo de resíduo;

a) Realizar parcerias e convênios com instituiçôes públicas e privadas. voltadas à

conscientização da destinação correta dos resíduos sólidos, orgânicos, recicláveis e

rejeitos;
b) Elaborar e implementar planos locais de coleta seletiva de resíduos sólidos,

c) Realizar ampla campanha de educaçáo ambiental nas escolas, comunidade,

empresas, associações e cooperativas, especialmente voltada à coleta seletiva de

resíduos sólidos.

4 PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS POLITICAS PÚBLICAS SOCIAIS E

AUTONOMIA ECONÔMICA DOS CIDADÃOS,

4.1 DESENVOLVIMENTO DA POLíTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)

4.1 ,1 GESTÃO DO SUAS

| - Firmar Parcerias com as Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (OSC's) nos

pressupostos da Lei no 13.019, de 20í4, alterada pela Lei no 13.204, de 2015 - Marco

hegutâtório - Rede e transferir recursos às mesmas na categoria de Despesa de capital e

Despesas Correntes.
ll - Ádquirir e repor materiais permanentes na rede socioassistencial - FMAS,

lll - ReÍormar e ampliar os equipamentos sociais;
lV - Construir equipamentos sociais:
V - Elaborar estudos, projetos e planos;

Vl - Construir ou reformai prédio público para instalaçáo do Centro de Referência Especiãlizado

de Assistência Social - CREAS;
Vll - Desenvolver e executar ações de atendimento ao Conselho Municipal de Assistência

Social:
vlll - Desenvolver e executar ações de aprimoramento da gestão do sistema unico de

Assistência Social - SUAS;
lX - Cumprir com as despesas da Folha de Pagamento dos Servidores da Assistência Social

X - Desenvolver e executar aÇóes de atendimento à coordenadoria de Vigilância

Socioassistencial e fortalecer a rede de serviços no municipio,
Xl - Capâcitar os Conselheiros de Direitos e de Políticas setoriais e tutelares:

RualrartimianoAlvesDias,l2l'1-Centro-SãoGabrieldoOeste/MS-CEP79490-000
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Xll - lmplementar a formação continuada dos proÍissionais da política de Assistência Social;
Xlll - lmplantar sistema informatizado para monitoramento e avaliação dos serviços sociais,
XIV - Ampliar o quadro de Recursos Humanos por meio de concurso públtco;
XV - Manter e dar supoíe aos diversos conselhos e instâncias de controle social;
XVI - Produzir material técnico relacionado aos serviços socioassistenciais do município;
XVll - Manter em bom estado de conservaÇão as edificaçôes municipais destinadas à

Assistência Social,
XVlll - Adquirir veículo utilitário para atendimentos,
XIX - lmplantar políticas públicas para o Dia Municipal de Mobilização e a Campanha dos
Dezesseis Dias de Ativismo pelo fim da violência contra a mulher,
XX - Viabilizar a construção de casas populares;
XXI - Adquirir e repor materiais permanentes aos Conselhos de Direitos;
XXll - Realizar repasse financeiro parâ as Organizações da Sociedade Civil, através do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA e Fundo Municipal do ldoso/Ftt/l
para execução de projetos, reforma, construçáo e compra de materiais permanentes;

XXlll - Criar e manter a Ouvidoria do SUAS.

4.2 MANUTENÇÃO E EXCCUçÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.2.1 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)

| - Manter e executar o Programa de Atendimento lntegral à Família (PAIF);

ll - Analisar a concessão de benefícios eventuais;
lll - lnserir e acompanhar os beneficiários do Benefício de Prestação continuada (BPC);

lV - Manter e executar o CADUN|Co/Programa Bolsa Família;

V - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e adolescentes

de 6 a 14 anos e 11 meses;
vl - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vinculos de jovens de 1 5 a 17 anos e

11 meses - preparação e encaminhamento para o mercado de Íabalho;
Vll - Mantero óerviço de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos acima de 60

anos - Centro de Convivência;
Vlll - Manter o Programa Passe Livre lntermunicipal;
lX - Desenvolver e executar projetos de geração de trabalho e renda,

X-DesenvolvereexecutarProgramaPrimeiralnfânciaoSUAS-CrtançaFeliz.

4 3 MANUTENÇÁO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÁO SOCIAL ESPECIAL

4.3.1 Serviço de Proteção social Especial de Média complexidade a lndivíduos e Família.

| _ Manter é executar ó serviço de proteÇão e Atendimento Especializado a Familias e

lndivÍduos - PAEFI:
ll- Manter o serviço especializado de atenção às pessoas em situação de rua'

lll _ Manter o serviço de proteção social aos adolescentes em cumprimento de medidas

socioeducativas de LA e PSC;
lv - Manter o serviço de apoio ao processo de habilitação e reabilitaçáo de pessoas com

deficiência;
V - Mantei o serviço de apoio às famílias de usuários de substâncias psicoativas;

Vl - Manter o PETI - Programa de Erradicação do Trabalho lnfantill

Vll - Manter o Serviço Especializado de abordagem social;

Vlll - Viabilizar a construção de casas populares;

RUaMartimianoAlvesDiaS,l2ll-centro.SãoGabrieldooeste/Ms-cEP79.490-000 hFone/Fax: (067) 3295-2111 -
Site: www.saogâbriel.ms. gov br
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lx - lmplantar projetos habitacionais para pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social, com

ou sem restriçóes cadastrais;
X - Criar a Casa da Mulher.

4.3.2 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade

tltrltantet- o serviço de acolhimento de pessoas em situação de rua, migrantes e desabrigados

- Casa de Passagem;
rr _ üánie, o."*'íço óe acolhimento para crianças e adolescentes em situação de risco -
Família Acolhedora;
i1 -'i;il;i;;; Érógr"." de Residência tnctusiva e/ou casa Lar para idosos em situação de

risco:
lV - Manter a equipe da alta complexidade;
V - Criaçáo e manutençáo do serviço Casa Lar do ldoso:

úf - É"rriãiao de Grupô de Rpoio e Capacitação para familias aderentes e candidatas a ser

Família Acolhedora; -,-,-^:-^-r^.J^ ê

vij _ Êãrt.rã.", o serviço de Família Acolhedora com campenhas de esclarecimento do servtço

à população; 
ie elaboração de material

Vlll - Fortalecer o serviço de Familia Acolhedora por mero (

informativo sobre o serviço.

4.3.3 - Conselho Tutelar
t- lÀplementar as açóes e serviços prestados pelo Conselho;

ll- Manter e melhorar a iníraestrutura íísica;

irr- Á.priri o quadro de recursos humanos. na área administrativa;

lV- Adquirir equipamentos tecnológicos e de comunicação necessários para o desempenho

eficiente das funçóes dos Conselheiíos; - ^-,^--^ -^-^^ri- A^ ^ttótia,,t'
V- lnvestir em capacitação 

" 
itã"iao p"r, c_onselheiros Tutelares, garantindo atualizaÇão

.oúi" i"Jitr"ço"s e práiicas de proêção à infância e adolescência;

vl- Desenvolver 
"arprnn"" 

-o-" "."n.ir"r,.rçao da comunidade sobre os direitos das crianças e

adolescentes e o papel do Conselho Tutelar;

Vll- Produzir materiais informativos e educativos;

V,t _ Assessorar o poder Er;1ú;L;;i;;etaboraçáo da proposta orçamentária para planos

é jrogrrr". de atendimento dos direitos da criança e do edolescente;

lX _ Representar, em nome á" pã.r"ãq O" famíliã, conÍa a violação dos direitos previstos no

An.22O, §30, lnciso ll, da Constituiçáo Federal;

X - Representar ao nainisterio Éotii"o p'i' Lt"iio de ações de perda ou suspensáo do poder

familiar;
Xl - Fiscalizar as Entidades de Atendimento'

4.3.4 - Sala Lilás
| - Manter o serviÇo de atendimento a mulheres' crianças' adolescentes e idosos vitimas de

violência - Sala Lilás;
ll _ Manter o serviço de atendimentos as vitimas nas dependências da Delegacia de Policia

civil - Sala Lilás;
lll-FortaleceroserviçodasalaLiláspormeiodeelaboraçãodematerialinformativosobreo
serviÇo;
lV - úanter a equipe da Sala Lilás

Rua Martimiano Alves Dias, 1211 - Centro - São Gabriel do oeste/Ms - CEP 79'490-Ooo 
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5, DESENVOLVIMENTO ECONÔÍUICO SUSTENTAVEL, ABASTECIIVENTO E IVEIO
AMBIENTE,

5.1 TNDUSTRTA, COMÉRCIO E SERVIÇOS.
| - Promover açóes estratégicas para atrair e ampliar a matriz produtiva do Município por meio

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (CODESG);
a) lnstalar novas indústrias e agroindústrias,
b) Diversificar a base produtiva local.

ll - Ofertar cursos técnicos profissionalizantes e de aperfeiçoamento com vistas à qualificação
profissional e inserção no mercado de trabalho em parceria com entidades públicas e privadas;

lll - Desenvolver projetos e executar ações que valorizem o comércio, indústria e serviços
locais com vistas ao empreendedorismo;
lV - Criar programas de incentivo ao consumo no comércio local em parceria com entidades
ligadas ao setor;
V - Promover capacitaçáo para os segmentos empresariais e comerciais para o fortalecimento

e crescimento destas;
Vl - Criar oportunidades amplas e diversificadas visando formação gerencial. desenvolvimento

e incentivo a novos empreendedores e nichos de mercado;
Vll - Manter e aprimorar as ações de atendimento, orientações e serviços da Sala do

Empreendedor;
vlll - criar estratégias que incentivem a participaÇáo do empresariado local nas compras
públicas municipais;
lX - lmplantar sistema de transmissão ao vivo das sessões de licitaçóesi

X - Promover parcerias público-privadas para captaÇão e inserção de vagas no mercado de

trabalho, por meio da Casa do Trabalhador Municipal;
xl - Promover capacitaÇão direcionada às micro e pequenas empresas para participação nas

compras públicas no âmbito municipal;
xll - lmplantar e manter cadastro multi-finalitário para íins fiscais, imobiliários e afins;

Xlll - iriar programas de bolsas-auxílio que incentive o cidadáo a participar de cursos técnicos

profissionalizaÀtes e de aperfeiçoamento à qualificação profissional;

iqv - propor a redução da alíqúota do ISSQN como beneficios referentes a concessões

deliberadas pelo CODESG.
XV - Ampliai o Núcleo Industrial Norte, instalar e criar núcleos industriais em locais

estratégicos para empresas de pequeno e médio porte'

Xút - triptanàr um Centro de Atendimento lntegrado aos Jovens - CAIJ, dotando o espaÇo

físico de salas pa1 realizaçáo de palestras e cúrsos profrssionalizantes nas mais variadas

á* ". 
parceria com insiituições ligadas ao sistema "S" (SESC, SENAC, SENAI e SEBRAE)

e empresas, visando a capacitáçáo dós jovens, preparando-os para o mercado de trabalho.

5.2 AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

| - lmplementar e ampliar campanhas permanentes para a coleta seletiva de resÍduos sólidos

para aproveitamento máximo dos resíduos;' - 
a) neafizar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas e consórcios
' 

municipais, voltadas à triagem e transbordo dos residuos sólidos'

b) Elaborar e implementar plãnos locais de coleta seletiva de resíduos sólidos;

í1 Realizar 
"mpi, 

e pertrnente campanha de educação ambiental nas escolas'

comunidade,empresas,associaçõesecooperativas'especialmentevoltadaàcoleta
seletiva de residuos sólidos.
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ll- Manter e adotar novas tecnologias para a destinação de pneus, pilhas, baterias, lâmpadas,
eletroeletrônicos e resÍduos da construção civil;
lll - Manter e ampliar as açôes da unidade de triagem e transbordo dos resíduos sólidos
domiciliaresl
lV - lncentivar a manutenção da íeira livre e suas variações semanais e/ou ao critério dos

feirantes nos bairros da cidade;
V - Buscar parcerias para realização de campanhas de castração e posse responsável de cães

e gatos;
Vl - Buscar parcerias privadas para acolhimento, abrigamento e tratamento de cães e gatos;

Vll - lncentivar a pesquisa agropecuária por meio de Sindicatos, Associaçôes, Fundaçóes,

Cooperativas e iniciativa privada;
Vlll - Apoiar a expansão da suinocultura em parceria com as Cooperativas do setor instaladas

no município;
lX - Buscar novas alternativas de produção para a pequena propriedade rural com

disponibilização de assistência técnica para diversificaÇão das culturas;

X - Reestruturar aS equipes da patrulha mecanizada rural para incentivar e apoiar a produçáo

nas pequenas propriedades rurais:
Xl - lncentivar e viabilizar a utilização de fontes renováveis de energia;
Xll - Dar continuidade na construção do Parque de Exposiçôes Balduíno Maffissoni, de são

Gabriel do Oeste;
Xlll - Executar aÇõês de educação ambiental, por meio de concurso de fotografias, palestras,

caminhada da natureza, pedaladas na natureza e outras atividades relacionadas;

XIV - Fortalecer o Serviço de lnspeçáo Municipal - SIM;

XV - Participar das políticas do consórcio intermunicipal (COINTA);

XVI - Fomentar e manter ações de divulgação para aquisição de mudas do Viveiro Municipal

de espécies nativas;
XVll - lncentivar a produção e diversificação de mudas do Viveiro Municipal;

XVlll - Utilizar o Viveiro úunicipal como estação de conscientizaÇáo e educaçáo ambiental para

o bioma cerrado;
XIX - Estruturar o SlM, disponibilizando veiculo para encaminhamento das análises fiscais ao

laboratório da UEMS de Coxim, por meio de parceria do COINTA;

XX - Disponibilizar e estruturar sala equipada para aulas teóricas e práticas para ministrar curso

de higiene e manutenção de alimentos;
XXI -iomentar políticás públicas educativas para o combatê ao comércio de produtos

clandestinos e sem inspeção oficial;
XXll - Fomentar exposiçõês, feiras, leilóes, apresentaçóes musicais nacionais e internacionais,

festivais e outros eventos congêneres no Parque de Exposiçóes Balduíno Maffissoni, ou em

outro local aproPriado;
XXlll - lmplementar projetos voltados à produção leiteira, agropecuária, íruticultura e

piscicultura;
lXlV - Fo.ent"r e implementar a modalidade de compostagem domiciliar e pública para os

rejeitos gerados no Município, trazendo renda com a produção dos adubos fabricados;.

t«v - aiatizar a atualizaÇão do Plano Municipal de Saneamento Básico que contempla água,

esgoto, drenagem e resíduos sólidos;
XX"vt - Rmptiair salas de aulas dentro da estrutura do centro de qualiíicaçâo profissional, para a

rcalizaçáo de cursos tecnicos de média e longa duração, com vínculos da base produtiva das

atividades econômicas do Município.

6. PROGRAMA: SAUDE COM EFICIÊNCIA E QUALIDADE PARA TODOS
RUaMaÍtimianoAlvesoias,l2ll.centro.SãoGabrieldooeste/Nls-cEP79'490.000
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| - lnstalar uma Unidade de Saúde Pronto Atendimento Médico "PAM 24 horas" para
atendimento de baixa complexidade no Bairro Jardim Gramado ou Fênix;
ll- Buscar parceria com o Governo do Estado e Operadoras de Planos de Saúde para viabilizar
atendimento em local especíÍico aos usuários de Planos de Saúde;
lll - Manter e aprimorar as especialidades médicas, dando ênfase no programa de cirurgtas
eletivas, pré-natal, atendimentos psicólogo, psiquiátrico, fisioterapêutico e neuropediátrico;
lV - Aprimorar o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) de forma a integrar todas as unidades
da rede municipal de saúde (ESF'S, CEM, CAPS, SAD, CER, CEO e Hospital Municipal),
Secretaria Municipal de Saúde, Laboratório Municipal, Casa Rosa, Hospital Municipal e
Farmácias, para dar maior resolutividade nos encaminhamentos e solicitaçôes médicas,
exames e atendimentos:
V- Efetivar politica de humanização no atendimento ao cidadão;
Vl - Aperíeiçoar os programas de saúde existentes (ESF, SAMU, SAD, CAPS, CER, CEM,
Casa Rosa);
Vll - Manter e aprimorar as campanhas de prevenção de doenças e combate ao suicídio,
Vlll - Promover chamamentos públicos com o objetivo de apoiar as políticas públicas de saúde
existentes no município, ou suprir necessidades existentes nas redes de atenÇão à saÚde;

lX - lmplementar medidas de combate, prevenção, controle e reduÇão de doenÇas causadas
pelos vetores aedes aegypti, aedesalbopictus e outros culicídeos, e infestaÇão do
achatinafulica,
X - Adotar condutas e práticas para o enfrentamento ao mosquito Áedes aegypti na perspectiva

da redução de casos de morbimortalidade de dengue, zika, chikungunya com impactos na

Saúde;
Xl - Monitorar e implementar ações de enfrentamento para reduzir os índices das IST's:

Xll - Criar e fortalecer a educaçáo continuada para os profissionais da área de saúde,
abrangenndo todas as esferas (Preíeitura, Fundação e entidades) e todas as classes
profissionais;
Xlll - Equipar e estruturar com novas instalações o Laboratório de Análises Clínicas;

XIV - Dar aporte financeiro para custeio Fundo a Fundo;
XVI - lmplantar aplicativo para agendamento de atendimento na área de saúde;

XVll - Ampliar área de quartos de eníermaria do Hospital Municipal;
XVlll - Reformar e executar manutenção preventiva e corretiva nas unidades das ESFs, Casa

Rosa CEM, Regulação, Farmácia Alto Custo, Samu e SADI

XIX - Reíormar e executar manutenção preventiva no Hospital Municipal,

a) lnstalar painéis solares íotovoltaicos na edificação do Hospital municipal

XX - Construir espaço apropriado para instalaçáo da Farmácia Municipal, CAPS e do centro

de Especialidade Odontológica (CEO);
XXI - Ampliar a oferta de número de exames de alto custo aos usuários:

xxll - construir sistema sIPDA (Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas);

XXlll - Construir Sistema Anti-lncêndio;
XXIV - Ampliar a capacidade energética e realizar manutenção da rede elétrica do Hospital

Municipal;
XXV - Manutenção e instalagão da rede de gases hospitalar;

XXVI - Adquirir êquipamentos de esterilização e aparelhos cirúrgicos;

XXVII - Adquirir equipamentos com maior capacidade para setor da lavanderiai

xxvlll- Manter e aprimorar com recursos humanos mecanismos para castraÇão de cães e

gatos;

Rua l\.4artimiano Alves Dias, 121'1 - Centro - São Gabriel do Oeste/MS - CEP 79'490-000
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XXIX - Aprimorar o banco municipal de órteses, equipamentos para locomoção e conforto do
paciente.
XXX - Ampliar e reformar as unidades de saúde localizadaS nos assentamentos (Campanario,

Patativas e ltaqui, distrito Areado);
XXXI - Adquirir mobiliário e equipamentos para as unidades de saúde (ESFs, CAPS, Casa
Rosa, CEM, SAMU, SAD, regulação, farmácia);
xxxll - Ampliar e estruturar a capacidade da rede de distribuiçáo de sinal de internet das

unidades de atendimento à saúdei
XXX|ll - Aumentar frota de veÍculos oíiciais;
XXXIV- Reestruturar recursos humanos dos serviços de saúde e da Secretaria de Saúde de

acordo com as necessidades existentes devido ao aumento da demanda e oferta de serviços;

xxxv - construçáo de área para a utilização dos conselhos Municipais de saúde e sua

estruturaçáo com mobília e equipamentos;
XXXVI - Ádquirir veículos para o Hospital Municipal para rcalizaçào de trabalhos

administrativos, dentre eles um utilitário pequeno para carregar cilindros de oxigênio e um

popular para serviços em geral;
kixvrr - Criar Programa "Minha vida saudável", para controle da obesidade, com apoio

profissional de psicólogo, nutricionista, educador físico, médicos;

XXXV1tt - Desenvolveiprojeto para implantação de um Centro de Tratamento, Recuperação e

Reabilitação para deficienies auditivos, visuais, fÍsicos, entre outros, no Município;

XXXIX - Reaiivar o "programa de Saúde do Servidor Público" com setor de fisioterapia,

odontologia, psicologia;
XL - lmpÉntar a "Central de Agendamento de Consultas Médicas e de Exames", e o serviço de

pós atendimento aos usuários da rede municipal de saúde.

7. PROGRAMA: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA RENOVAÇÃO COM

COMPETÊNCIA

| - Manter o "Projeto Férias Legal" nos centros Municipais de Educação lnfantil durante os

periodos de Íérias e recesso escolar;
it - expanair as campanhas educativas para prevenir buttying, violência e suicidio, além de

promover a conscientização ambiental e outras iniciativas;

ill - Aurent.r o número àe vagas para a educaçáo infantil, de zero a três anos e onze meses,

em regime de tempo integral;
V - ÉÉr4 o suporte finaÃceiro aos acadêmicos que viajam para outros municípios, explorando

alternativas para diminuir os custos de transporte;

ü - U"tnorai, infraestrutura de internet nas escolas e na Secretaria Municipal de Educação;

Vt - áànovar as instalações físicas das Escolas Municipais e dos CME1s, incluindo pintura,

troca de pisos e manutençáo geral;

ütt _ tmptementar um sistéma-de avaliação para monitorar o desempenho do Ensino

Fundamentaledesenvolverestratégiasparamelhorarosindiceseducacionais;
Viit - Continuar a contrataÇão de pessoal por meio de processos seletivos;

lx _ Estabelecer um cronograma de manuienção periódica para os veículos de transporte

escolar;
í- ÀOqriri|- novos eletrônicos e mobiliários para as escolas da Rede Municipal de Ensino e

para os CMEIs;
ll - Corptrr ,.teriais esportivos para as escolas da-rede:

iit - naqi.,itit brinquedos pedagógicos para a edr'rc'ação infantil:' 
Rua rvrartimiano ntveJoãs, 
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Xlll - Comprar materiais pedagógicos diversos;
XIV - Comprar livros de literatura infantil;
XV - Adquirir livros de literatura infanto-juvenil;
XVI - lnstalar telas interativas em todas as salas de aula;

ivll - lmplementar o identificador facial nas entradas das escolas para aumentar a seguranÇa e

facilitar o monitoramento dos estudantes;
iúiii_ r_"nç"t, o ,,programa Municipal de Educaçáo Empreendedora" nas escolas,

iti - Ot"r""", aulasãe robótica no período complementar para estudantes do ensino

fundamental;
XX - Construir uma nova escola para expandir a capacidade de atendimento;

Xit - imptementar projetos educacionais visando a orientaÇão e combate às.drogas' com

iortatecimento do PRóERD; apoio à diversidade, com participação das famílias e das

secretarias Municipais; 
", de cursos preparatórios para o

XXll - lmplantar o Programa "Eu sou, eu posso, eu conslgo

ENEM;
iiin _'v"tori."' boas práticas, premiando os profissionais que se destacam no trabalho

docente.

8. PROGRAMA: ESPORTE E LAZER AO ALCANCE DE TODOS

|- lmplantar e executar o Sistema e o Plano Municipal de esporte elazet'..

ir _ ôJ"rtrri, complexo multiuso de esportes, cultura e lazer no Bairro Jardim Gramado,

lll - Reformar, adequar e manterem condições de uso as instalações do Parque Aquático;

lV - Reíormar o Estádio Municipal;
V - Reformar o Centro de Eventos;

vl - construir, modernizar, reíormar, ampliar e manter em condiçóes de uso as instalações dos

parques e Praças do municiPio:

vit -'R"tor."ios ginásios poliesportivos do município;

üiir - irÉir.i"i';Piograma'Lazei comunitário" nos parques e praças do município;

r'i - nàâii.r, eventoi esportivos e de lazer nas diversas modalidades;

x _ Fomentar o esporte escolárede base, ampliando as escolinhas esportivas disponíveis no

Município;
Xl - Fomentar o esporte amador e de rendimento:

a.) Realizar parcerias 
"ã*ãÀi"i 

com instituição públicas e privadas para estimular a

' 
manutenção e participação de equipes em eventos'

xll - Estabelecer parcerias 
" 

án'uêniot para gestão e manutenção de espaços esportivos e de

lazer no municíPio;
Iíi-'niqriti|. tãlculo utilitário para as atividades relacionadas ao esporte e lazer'

XIV - Adquirir equipamentos esportivos.e de lazer:

XV - Construir Centro Culturai üunicipal para apresentações artísticas' culturais e

educacionais, para possioititar q']à àJp"!io" i familiai tenham atividades de formação

cultural; ,r^ ^.r.,ii,â^âm ê.,. rt'
XVI-lntermediarjuntoaoGovernoestadualarealizaçâodecursosdearbitragem,emdiversas
modalidades esPortivas;
XVll - Construir campo para a prática e competições de futebol suíÇo;

XVlll - Transformar o acervo histórico da Prefeitúra em acervo digital e difundir gratuitamente

para escolas e todos os interessados'

: CULTURA EM FOCO
miano Alves Dias, 121 '1 - Centro - São GabÍiel do
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| - Valorizar a cultura local, apoiando as diversas manifestações culturais do Município:

ll - iortalecer as ações e projetos culturais da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo;

a) lnctuir novos projetos no calendário cultural do município

lli - Realizar festividades no aniversário do Município;

lV - Apoiar a Festa do Leitáo no Rolete;
V - Realizar o Festoeste;
Vl - lmplementar e executar o Sistema e Plano Municipal de Cultura;

vit - Ràatizar contaÇão de histórias e entretenimento para o público infantil nas bibliotecas

municipais;
Vlll - Atualizar o Acervo Bibliográfico;
lX - Dar continuidade ao Projeto Luzes do Cerrado;

x _ Realizar atividades latagnas, iomplementando as açóes do "Projeto Luzes do cerrado - o
Natal lluminado de São Gabriel do Oeste";
Xl - Realizar concurso "Miss Sáo Gabriel";
xll - Realizar festival estudantil de música;

Xlll - Reformar o prédio do "Projeto Cultura Viva",

XIV - Criar intercâmbios culturais intermunicipais;

iü _ Àp"iri proJetos bibliográficos, audiovisual e fonográfico de resgate histórico e cultural do

Município;
XVI - Adquirir lnstrumentos e Equipamentos para os Pro.letos Culturaisl

XVll - Criação de Museu MuniciPal.

LEGISLATIVO

|-suprirasnecessidadesdeconsumoeequiparossetoresadministrativosegabinetes
orrtrÃ"niat"t da Câmara Municipal, por meio da aquisição de materiais de consumo'

!-p"Ji".t.. iirnp"r., mobiliários veiculos e equipamentos "t 99-'1]-- ---,^-^-.^.^. ^ôll 
jpro.oua, a modernizaçáo dos setores administrativos e gabinetes partamenrare-s oa..

Câmara Municipal, por meio d;*o;; tecnologia de informalão. visando à execução eficiente

de suas atividades meio e fir:-rdqril;; auif,amentos de iáformática e locação de softwares;

lll - Capacitar os servrdores püúÊ_à=. do Pod'er Legislativo e vereadores nas diversas áreas de

,irJçãã .âÃoÀinistrafao Púúlica Municipal e do Legislativo Municipal' por meio da

participação em cursos, semrnários, palestras, simpósios' congressos e treinamentos;

aquisiçáó de livros, manuais, revistas e informativos em geral'

rü _ óái .o|.,tinridade à politica de recursos humanos para os servidores públicos do Poder

L"girrãtiuà, visando o oà.-".iriL á vatorização profissional' por meio da concessão de

Lãr-"t" trr"t"r auono-satoe implantação óe plano de cargos e carreiras de acordo com as

"-.i"ãiti"iO"O". 
de cada catetoria, revisáo de estatutos e_reg ulamentação dos institutos

úiiJ"ot ãr"ionados às áreãs administrativas e de recursos humanos:

ü_'ó;;ilil;,daoe as açoesiJi"gi.úá, in"orporação identificaÇão. avaliação._conservaÇão e

ir"ri""çaà ã". úens mórei" ã imó'veis do Poàer Lêgislativo' por meio da- locaçáo ou

,qritiiá,i oà piogr"r", oe inJormatlca, equipamentoi de tecnologia de informação e

.J"iiàiãõa" O'. piofissionais árp"iirti."Ooi em avaliação de bens móveis e imóveisl

vi - Reaiizar concurso público para provimento de vagas'

vif - n"ioima e manutenção da estrutura fisica da Câmara de Vereadores'

viil - Cánstruir e/ou ampliar a estrutura física da Câmara de Vereadores'

Rua Marlimiano Alvês Dias, 121 '1 - Centro - São Gabriel do Oeste/MS - cEP 79 490-000
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lX - Desenvolver açóes, por meio da Procuradoria da Mulher, visando zelar pela deíesa das

mulheres, com implementaçáo de campanhas educativas e antidiscriminatórias; promoçáo de

audiências públicas, pesquisas e estudos sobre violência e discriminaçáo contra a mulher.

Sáo Oeste/MS, '17 de julho de 2024.
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Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul -

A SSOMASUL, no dia 22107 12024.

Número da edição: 3636

Procuradoria Jurídica

LEI N'1.335, DE 17 DE JULHO DE 2024

LEI N'I.335, DE 17 DE JULHO DE 2024,

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e dá outras providências.

O PREFEITO MUN|C|PAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do Sul, Íaz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Sáo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 20, da Constituição Federal e na

Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, as diretÍizes para a elaboração da Lei Orçamentária

do exercício financeiro de 2025, compreendendo:

| - Metas e prioridades para o orçamento do MunicÍpio;

ll - As diretrizes gerais da Administração Pública lvunicipal;

lll - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua elaboração;

lV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrizes especíÍicas do Poder Legislativo;

Vl - as Íeceitas municipais e o equilÍbrio com a despesa;

Vll - a alteração na legislação tributária;

Vlll - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

lX - as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;

X - as vedações, quando exceder os limites de despesa com pessoal e os critérios e Íorma de limitaÇão

de empenho;

xl - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas Íinanciados

com recursos do orçamento;

Xll - as condições especiais para transÍerências de recursos públicos a entidades públicas e privadas;

Xlll - as disposições Íinais.

CAPíTULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

sEÇÃo I

As Diretl'izes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município'

Art. 20 Em consonância com o art. 165, §2o, da Constituição Federal, as Metas e as Prioridades para o



exercício financeiro de 2025 são especiÍicadas nos Anexos a este Projeto de Lei' as quais terão

pra.ãOãn.,á nu alocação oe ,".'itáin" Lei orÇamentária de 2025 ' nào se constituindo' porém' em

ParágraÍo único, A execuçào das ações vinculadas às prioridades e metas do anexo que se reÍere o

caput estará condicionada à ;;;"ffiã;;;õ'líil; ãá' "ont" 
pÚblicas conÍorme anexo de Metas

Fiscais que integra a presente lei'

sEÇÃo ll

As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art.30NoprojetodeLeiorçamentáriaAnual,asreceitas.seráoestimadaseasdespesasfixadas
segundo pÍeços vigentes 

"rn 
tüfiil;;ãfüa' poa"no-o' no decorrer da execuÇão do orçamento'

esses valores serem atuar,.adioJ;1ãoiunt" aplicação oo inoicà Nacional de Preços ao consumidor

Amplo - INPCA.

Art.40osrecursosordináriosdotesouromunicipalobedecemàseguinteprioridadenasuaalocaçáo:

I - pessoal e encargos soclals'

ll - serviço da dívida e precatórios judiciais;

lll - custeio administrativo' incluindo a pÍeservação do patrimônio público e contrapartida de convê

limite à programação das desPesas

lV - investimentos

ntos,

Art. 50 os critérios adotados para deÍinição das diretrizes são os seguintes:

|.priorizaraaplicaçãoderecursosdestinadosàmanutençãodasatividadesjáexistentessobreaS
ações em expansão;

ll - os projetos em fase de execução' desde que contidos na Lei de orçamento' têm preÍerência sobre

Art'60FicaoPoderExecutivoautorizadoarepresentaroMunicÍpionasalienações,subvenções,
convênios e contratos " 

u p|.otãáL'todos os atos para 
" 

pt't"iái"pt"tentatividade do Município' na

celebração de convênios, toniãàt e outros atos de competência do Executivo'

Art.ToApropostaorÇamentáriadoMunicípioparaoexercíciode2o25seráencaminhadapeloPoder
;;;;rú"; ; ããrara Municipal até o dia 31 de asosto de 2024'

paráoÍaío único. o poder Legislarivo e os órgãos da Administração.ln-drreta "".3lil?:-ão 
ao orgão

Centiat de Conrabitidade d" É;#";;;;trirol ate rs de agosto de2024' suas respectivas propostas

;;;màn.,á,*';;ra fins de consolidação do projeto de lei orçamentária'

sEÇÃo lll

As Diretrizes dos OrÇamentos Fiscal e da Seguridade Social

e das Direlrizes Gerais tle sua elafioração

Art.SooSorÇamentosfiscaledaseguridadeSocialestimaráoasreceitasefixarãoasdespesasdos
Poderes Executivo e Legislativo:

| - o orçamento Íiscal refere-se aos Poderes do MunicÍpio' seus Fundos' orgãos e Entidades da

AdminisrraÇão Direta e lndiretã;;;rú;; ;undação instituida e mantida pelo Poder Públicol

os novos Projetos.



ll - O OrÇamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da

Administraçâo Direta e indireta, Autarquias e Êundação instituída e mantida pelo Poder Público'

Art. 90 o orçamento da seguridade social compreende as dotacões destinadas a atender às ações de

saúde, previdência e assistcnãããiá " 
or"dece ao disposto na constituição Federal' na Constituição

Estadual.naLeiorgânicaeconta,dêntreoutros,comosÍecursosprovenientesdetransÍerênciasde
recursos do Tesouro, prnoot-" àitúãdàs da Administraçáo lndireta, convênios ou transÍerências do

Estado e da União para a seguridade social'

Art. 10. Na Lei orçamentária Anual, que apresentará coniuntamente a programação dos orçamentos

Íiscal e de seguridade sociat,'a O]Jcrilinàíao a" despesa Íar-se-á por categoria de programação em

Projeto e Atividade.

parágraÍo único. para eÍeito de inÍormação ao poder Legislativo, a proposta orçamentária constará' em

nível de categoria oe prograriãçâo 
" 

po'ioigáo, 
"origerÃ 

dos recursos, indicando-se para cada um' no

seu menor núel e obedecendo à seguinte discriminação:

| - o orçamento a que Pertence;

ll - a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classiÍicação:

a)despesascorrentes-Pessoaleencargossociais:atendimentodedespesascompessoal,obÍigações
oatronais, inattvos, p"n.,on,rtà, 

" 
salário-Íamília: Juros e encargos da dívida; cobenuÍa de despesas

:#"i#: I "liüãJ 
oã Ji,id' intt'n" e externa: outras despeias t:tt"lt-"-t 

-il":d^'menro 
das demais

ãátputut .orent"i não especiÍicadas nos grupos relacionados nos itens anterlores;

b)despesasdecapital-lnvestimentos:recursosdestinadosaobraseinstalações,equipamentose
material perman"nt", ,nuar,,,"ntos em regime de execuÇão especial' diversos. investimentos e

sentenças judiciais; inr.,.o", iinu-niãiras;át"noim"nto das demais despesas de capital não

especiÍicadas no grupo ,eraáúnáào no item anterior; amortizaçáo da dívida: amoÍtização da dívida

interna e externa e diÍerenças de câmbio'

Art. 11. A Lei OrçamentáÍia Anual incluirá, dentre outros' os seguintes demonstrativos:

|.dasreceitasarrecadadasconformeprevêoparágraÍo10.doArt.20'daLeiFederalno4,320,de1964;

ll.dasdespesasconformeestabeleceoparágraÍo2o,'doArt.2o,daLeiFederalno4.320,de1964ede
Íorma semelhante a prevista no ãnexo Z àa reíerida lei, que detalha o orçamento em seu menor nível

por elemento de desPesa;

lll - dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de Íorma a caracterizar o

cumprimento da Emenda Constitucional 53;

lV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em cumprimento ao índice

estabelecidonoArt.TTdoAtodasDisposiÇõesconstitucionaisTransitÓrias;

V-porprojetoseatividades,osquaisserãointegradospoÍtítulos'quantiÍicandoequaliÍicandoos
recursos:

Vl.reservadecontingênciaparaatendimentodepassivosconlingenteseoutrosriscoseeventos
íiscais imPrevistos.

Art. 12. Na elaboração da proposta orÇamentária deverá ser incentivada a participação popular através

de audiências públicas, .onroi.ã à.tuÉulece no Art. 48 da Lei complementar.lol, de 2000, e, como

condição obrigatória p"r" 
"pior"çáã 

da proposta oÍçamentária pela câmara Municipal, deverá ser

realizada audiência púUticá'contoime estabelece o Art. 44 da Lei Federal 70 '257 ' de 10 de iulho de

2001.



Art. 13 . Os orçamentos das Administrações lndiretas e dos Fundos constarão da Lei OrÇamentáriã

Anual, em valores globais, nâo lhes prejudicando a autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos

desdobramentos, alterações e SuplementaçõeS Serão aprovadas pelo Poder Executivo durante o

exêrcício de sua vigência, mediante autorização legislativa'

ParágraÍoúnico'Aplicam.seàSAdministÍaçôeslndiretas,noquecouber,oslimitesedisposiÇõesdaLei
cãÁ[iementar 101, de 2000, cabendo a inóorporação dos seus orçamentos Anuais assim como as

Presiações de Conta' às Demonstrações Consolidadas do Município'

Art. 14. Constará da Lei orÇamentária Anual a autorização para a abertura de cÍéditos orçamentários

suplementares, p"," a.riaçao ã; pt"g;;;;' 
"Émentol 

de despesa' que na execuçáo orÇamentária se

Íizerem necessários ou que uÉ*ã"ii" i"iriiciência de dotação, de acordo com os arts' 41 e 43 e seus

parágraÍoseincisosdaLeiFederal4.32o,de1964,comadevidaautorizaçãodoLegislativomunicipal.

ParágraÍoúnico.Excluem-sedolimiteestabelecidonaLeiorçamentária,Íicandoautorizadas,para
utilizaçáo dos poderes E*u"riro. [ãúrl"tiro, ., suplementáções de dotações para atendimento das

seguintes situações:

|.insuficiênciadedotaÇÕesnosProgramasdosFundoscomrecursosdaUniãoouEstados,já
d ispon ibilizados no caixa;

ll-suplementaçõesreÍerentesàstransÍerênciasVoluntáriasecontrapartidasnãodisponibilizadasno
orçamento, referentes , ,".r,*, áotiáoi por meio de Emendas dos orçamentos do Estado e da União

edeconvêniosrealizadoscomoEstadoeauniáo,paratodasasáreasdoMunicípio;

lll.suplementaçõesparaatenderdespesasdoGrupoNaturezadeDespesascomPessoaleEncargos
Sociais;

lV - suplementações para atender despesas com a Dívida Fundada e os Precatórios Judiciais'

Art.15.ALeiorçamentáriaAnualpodeconterreservadecontingênciaconstituídaexclusivamentecom
recursos do orçamento tisca e?eãurvalente a. n-o_máximo 1% (um por cento) da Receitâ corrente

Líquida prevista n" propor,. àtiur-.n,rária ie zoZs, destjnada a atendimento de passivos contingentes'

ouüos riscos e eventos Íiscais imprevistos e demais creditos adicionais

Art. 16. Fica autorizada a realização de concursos públicos para todos os Poderes, desde que:

| - atendam os dispositivos do Art. 169 da constituição Federal e limites estabelecidos na Lei

Complementar no 101, de 2000;

ll - seiam para suprir deÍiciências de mão-de-obra ou ampliação de serviços básicos do Município'

Art. 17. Fica autorizada a realizaÇão de capacitação e qualiÍicaÇão de recuÍsos humanos, para todos os

poderes.

SEÇÃO IV

Os Princípios e Limites Constitucionais

Art.18'oorçamentoAnual,comrelaçãoàEducação'observarátantonasuaelaboraçãocomonasua
execução, a aplicação ae, no minimo,'25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos'

ãâ*ã,ãã.0àià pràveniente de transÍerências, na manutenÇão e desenvolvimento do ensino' nos

termos do Atl.2L2, da ConstituiÇáo Federal'

ParágraÍoúnico.oSrecursosdoFUNDEB'assimcomoasuaoperacionalizaçãoorçamentáriae
Contábil, devem ser inaiviouáúãOos em 1ermos de registro de receita, bem como aplicaÇão de despesa'

de forma a evidenciar ur r* g;iiár., assim como Íicilitar as Prestações de contas a quem de direito'



Art. 19, O orçamento relativo à saúde observará, tanto na sua elaboração como na sua execuÇão, a

aplicaÇâo de, no mÍnimo, 15r;ô;;; pãi t""toj da receita resultanre de rmpostos. compreendida a

proveniente de transÍerência., )rlri iãi.i"r do Rrí. ZZ, lnc. li da ConstituiÇão Federal, com redaÇão dada

p"f àÊ."nOu constitucional no 29, de 13 de setembro de 2000'

Art. 20. A Lei orçamentá a Anual pode conter autoÍização para a contÍatação de operação de crédito

oeto Poder Executivo, 
" 

q,d #;t,o"n;;;"náã;;;;üàimento das normai estabelecidas na Lei

L",iffiil:)n-t;";; i'01,;;ãôil;; R;';i;;á" no 43' de 2001do senado Federar

Art. 21. A Lei orçamentáÍia Anual pode conter autorização para a contratação de operação de cÍédito

por Antecipação da Receita ü],"i"iilf Ãno' á"lo't q'I" oüi"*uoo o disposto no Art' 38 da Lei

complementar no 101, de 
'oóo'ã "ã 

*"tãfução no 43' de 2oo1' do Senado Federal'

Atl.22, É.vedada a utilização de recursos transÍeridos em Íinalidade diversa da pactuada'

Art.23.AdespesatotalcompessoaldoPoderExecutivonãopodeexcederopercentualde54o/oeodo
poder Legislarivo em 6010, d"h';.ü ê;";nü úquiaa oo ür,iliipio, considerada nos. termos dos arts

ls,lge20deLeicomprementarlol,de2000enocasodelimiiaçãodeempenhoobedeceao
disposto no Art. 42 desta Lei'

Art.24.AsoperacionalizaçõesedemonstraÇõescontábeiscompreendem'isoladaeconjuntamente'as
transações e operações d. ;;; õ;ã;; ÉJ"ãã á, 

"*,0ãie-JIuã.initttução 
direta, nos termos do

i;;.il:;; A"-à0, da Lei complementar no 101' de 2000'

Art.25.Asdisponibilidadesdecaixaserãodepositadas'eminstituiÇõesÍinanceirasoÍiciaisnostermos
do Art. 43 da Lei complem";;";;;lõi, oe zooo 

" 
not t"r.ot ào ô3o, do ntt. 164 da constituiÇão

Federal, devidamente escriilâ; oã r"rÃã ,aiuouarizaoá, úentitúando-se os recuísos vinculados a

Orgãos, Fundo ou despesa obÍigalória'

Art.26.APeSSoaJurídicaemdébitocomosistemade,SeguridadeSocialecomoMunicípio,nãopode
contÍatar com o poder púbí;;;;;;;b i*ãn"i beneÍícioJou incentivos fiscais ou creditícios'

conÍorme estabelece o Art 195' §3o' da Constituição Federal'

Art.27.AcondiçáoderegularidadedapessoajurídicareÍeridanoArt.26éaestabelecidapeloSistema
de Seguridade Social'

Art. 28. lntegra a Dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inÍerior a 12 (doze)

meses, culas receitas tennãm-Jonit"ao do orçamento' nos termos do §3o' do AÍt' 29' da Lei

ComPlementar no 101' de 2000'

ParáoraÍo único' Equipara-se a operação de Crédito 
^e-integra 

a Dívida Pública Consolidada' nos

termõsdo§1o'doArt'29,daLei.complementarno1o1,de2000'semprejuízodocumprimentodas
exigências dos Artigos 15 e 16 da mesma Lei:

| - a assunçáo de dÍvidas;

ll - o reconhecimento de dívidas;

lll - a confissão de dÍvidas.

Art. 29. os precatórios Judiciais náo pagos durante a execução do.oÍçamento em quetouverem sido

inctuídos integram a o;vioa cüioiilããái,ãiiii"i de aplicação dos limiies da dívida' conÍoÍme § 70' do

Art. 30 da Lei Complementar 101, de 2000'

SEÇÃO V

As Diretrizes EspecÍÍicas do Poder Legislativo



Art. 30. Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal Íica estipulado o percentual de
até sete por cento da Receita Trabutária do MunicÍpio e das Transferências Constitucionais da União e
do Estado, obedecendo aos arts. 158 e 159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida
Ativa Tributária.

§1" Os repasses à Câmara Municipal se farâo mensalmente, na pÍoporção de um doze avos do total da
receita arrecadada no exercÍcio anterior ao dos repasses, conforme legislação específica descrita no
caput deste artigo.

§2o Para efeito de incorporação da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara
Municipal, o Poder Legislativo deverá obedecer aos critérios estabelecidos no Decreto no 10.540/2020
que dispõe sobre o padrào mínimo de qualidade do Sistema Único e lntegrado de Execução
Orçamentária, AdministraÇão Financeira e ContÍole - SlAFlC.

§ 30 o valor do orçamento do Poder Legislativo Municipal poderá ser suplementado ou reduzrdo nas

hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei no 4.320164.

Art. 31. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos
vereadores, limitar-se-ão ao estabelecido na alínea "a", do lnc. lll, do Art. 20, da Lei Complementar 101,

de 2000.

sEÇÃo vr

As Receitas Municipais e o EquilÍbrio com a Despesa

Art. 32. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes

| - dos tributos de sua competência;

ll - de prestaÇão de serviços;

lll- das quotas-parte das transÍerências eÍetuadas pela União e pelo Estado, Íelativas às participações

em rmpostos Federais e Estaduais, conforme arts. 1"58 e 159 da ConstituiÇão Federal;

lV - de convênios Íormulados com órgãos governamentais e entidades privadas;

V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a L2 (doze) meses, autorizados por Lei
especíÍica, vinculados a obras e serviços públicos;

Vl - recursos provenientes da Emenda Constitucional 53;

Vll - das demais receitas auÍeridas pelo Tesouro Municipal;

vlll - das transferências destinadas à saúde e à Assistência social pelo Estado e pela união;

lX - das demais transferências voluntárias.

Art. 33' Na estimativa das receitas seÍão considerados os efeitos das modiÍicações na legislação
tributária, da variaçâo do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do créscimento econômrco ou
de qualquer outro Íato relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evoluÇão nos últimos
3 (três) anos da pro.jeção para os dois seguintes àquela a que se reÍerirem e da metodoÍogia de cálculo
e premissas utilizadas.

§ Lo Reestimativa de receita por parte do Poder Legislatrvo só será admitida se comprovado erro ou
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 20 o montante previsto para receitas de operaÇões de crédito não poderá ser superior ao das
Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária.



§ 30 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo.tvlunicipal e dos demais poderes' no

mínimo SO (trinta) dias antes áo prazo'Íinai para encaminhãmento de suas propostas orçamentárias, os

estudos e as estimativas a"r iãJeiiit para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as

respectivas memÓrias de cálculo.

Art.34.Aconcessãoouampliaçãodeincentivooubenefíciodenaturezatributáriadaqua|decorra
renúncia de receita o"r"ru 

"rt"i-àiompanhada 
de estimativa do impacto orçamentárioJinanceiro no

exercício em que deverá i"i.iâirJã "iíc".iã 
e nos dois seguintes, atender ao disposto nesta Lei de

óir;trizes orçamentárias, a pelo menos uma das seguintes condições:

l-demonstraçãopeloproponentedequearenúncia.foiconsideradanaestimativadareceita
oÍçamentária na Íorma do il. Itd" üdmplementar no 101, de 20oo e de que não aíetará as metas

de resultados íis"ai, pr"uist", 
-nã 

ãn"* ptopiio da Lei de Diretrizes orÇamentárias quando for o caso;

ll-estaÍacompanhadademedidasdecompensação'noperíodomencionadonocaput'pormeiode
aumento da receita, prou"ni"-nt" Já ãÉvaçao oe aiíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição'

§loArenúnciacompreendeanistia,remissão'subsídio'créditopresumido'concessãodeisenÇáode
caráter não geral, alteração il';il;;;i; ";;;iiiicaçao 

d.e base de cálculo que implique reduÇão

discriminada de tributos ", 
.#illri;à;; 

" 
orúo. beneÍícios que correspondam a tratamento

diferenciado.

§2oodispostonesteartigonãoseaplicaaocancelamentodedébitocujomontanteseiainÍerioraodos
respectivos custos de cobrança'

Art,35. As receitas próprias de Órgãos' Fundos' i,ntL!:': Fundações rnstituídas e mantidas pelo Poder

público Municipal, serão programa-das para atenderem, pr"r"iãntia..nte, as funções prÓprias de cada

um: os gastos com pessoal;;cargos sociais' os juros'-os encargos e amortização da divida' a

contrapartida a financiamenú; 
" 
;'i" necessários para a sua manutenÇào ou investimentos

prioritârios, bem como racionalização das despesas'

ParágraÍoúnlco'ASreceitasdosFundosSerãoregistradasnosFundos.separando-seporrubricas
orcamentárias especltrcas, inclusive as relativas aos convênios que dev-erão ser indÚidualizados' exceto

ll"iâi.Jiàlã".iã;ã;;;;;;ã; Êiãrãitrà Municipar, que seráo contabilizadas como receitas

extraorçamentárias, "onto'me 
Éortaria n o 339' de 29 de agosto de 200L' da STN/MF'

sEÇÃo vll

Da alteração na legislação tributária

Art. 36. O poder Executivo providenciará, a Íim de assegurar a programação e arrecadaÇão de

recursos. revisões Íibutárias, vinculadas especialmente:

l-arevisãodalegislaçãoecadastroimobiliário'paraefeitoderegulamentação'lanÇamentoe
arrecadação do IPTU;

ll - ao recadastramento dos contribuintes do lmposto sobre serviÇos de Qualquer Natureza - lssQN' e

aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

lll - a reestruturação no sistema de avaliaçáo imobiliária, para cobrança do lmposto de Transmissão

Bens lmóveis - lTBl, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física'

á de direitos reais sobre imóveis, 
"*."to 

o. de garantiâ, bem como cessão de direitos a sua aquisição,

adequando-o à íealidade e valores de mercado;

lV - ao controle do valor adicionado, para eÍeito de crescimenlo do índice de participação no lmposto

sobre a Circulação de Mercadorias e ServiÇos - ICMS e sobre prestações de serviços de transporte

interestadual e intermunicipal e de comunicação;



V - as amostragens populacionais periódicas, visando à obtenÇão de maiores ganhos nos recursos do

Fundo de Pa(icipação dos Municípios - FPt\4, distribuídos em Função da Receita da União, do lmposto

de Renda e lmposto sobre Produtos lndustrializados:

Vl - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista em lei;

Vll - a cobrança, através de lariÍas decorrentes de serviços públicos ou do exercício do poder de polícia,

com seus cusios atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação

dos serviços e nas demais atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços,

comércio e indústria em geral, localizados no municÍpio;

Vlll - a modernização da Administração Pública Municipal, através da redução de despesas de custeio,

racionalização de gastos e implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das

aspirações da coletividade.

Art. 37. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.

sEçÃo vlll

Das DisposiÇões sobre Despesas de Pessoal e Encargos

Art. 38. para Íins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso ll, da ConstituiÇáo Federal,

observado o inciso I do mesmo parágraÍo, Íica autorizado as concessões de quaisquer vantagens,

aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteraÇão na estrutura de carreiras,

bem como admissões s contrataÇões de pêssoal por meio de abertura de novos concursos públicos ou

a qualquer título, desde que observados os preceitos impostos pelos arts. 15, 16 de 17 da Lei

Complementar no l-01, de 2000,

§ 1o Além de observar às normas do caput, no exercÍcio Íinanceiro de 2024 as despesas com pessoal

àos poderes Executivo e Legislativo deve atender as disposições contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da

Lei Complementar no 101, de 2000.

§ 2o Se durante o exercício ÍinanceiÍo de 2025 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o
ParágraÍo único, do Atl.22, da Lei Complementar no 101, de 2000, a realização de serviços
extraordinários somente pode ocorrer quando destinada a atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de preiuÍzos para a sociedade.

Art. 39. Para o exercício financeiro de 2025 será considerada como despesas de pessoal a definição
contida no Art. L8 da Lei Complementar n'101", de 2000.

sEÇÃo rx

As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de PrecatóÍios Judiciais

Art. 40. Para atendimento ao prescrito no Art. 100, § 10, da Constituição Federal, Íica o Poder Executivo
autorizado a incluir no Orçamento a previsão de dotação orçamentária ao pagamento de débitos
oriundos de precalórios yudiciários.

ParágraÍo único, A relação dos débitos de que trata o caput deste aÍtigo somente incluirá precatórios
cujos píocessos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e atendam a pelo
menos uma das seguintes condições:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

ll - certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos:

lll - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 10 de julho de cada
ano.



sEçÃo x

Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos criterios e forma de limitação

de emPenho

Art. 41. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar

no 101, de 2OOO, será realizada no final de cada quadrimestre.

ParágraÍo único. se a despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo excedeÍ a 95%

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados:

l- a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo

os derivados de sentençã ludicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista

no lnc. X, do Art. 37, da Constituição Federal;

ll - criação de cargo, emprego ou funçáo;

lll - alteração de estíutura de carreira que implique aumento de despesa;

lv - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a

reposição decorrenfe dl aposeniadoria ou Íalecimento áe servidores das áreas de educaÇão, saúde e

seguranÇa;

v - contrataçáo de hora extra.

Art. 42. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites deÍlnidos na Lei

Complementar nà 101, d" 2000, sem prejuízo das medidas previstas no all..22 da Lei Complementar no

iõr, ãà àooo, o percentual excedente t"íá de t"t eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo

;;b ;;;;;, i",ço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos § 30 e 40'

do Art. 169 da Constituição Federal.

§10 No caso do inciso l, §3o, do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser alcanÇado pela

extinçâo dos cargos e funções.

§20 Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o ente náo poderá

| - receber transferências voluntárias;

ll - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

lll - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao reÍinanciamento da dÍvida mobiliária e

as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 43. Se veriÍicado ao Íinal de um quadrimestre que a realização da receita pode nâo comportar o

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo e Executivo
promoverão, por ato próprio nos montantes necessários, nos 30 dias subsequentes, limitaÇão de
empenho e movimentação Íinanceira, utilizando os critérios de redução de despesas na ordem inversa
ao estabelecido no Art. 40 desta Lei, respeitando o pagamento da DÍvida Fundada, precatónos, pessoal

e encargos.

§1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposiçáo das dotações
cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às reduções eÍetivadas;

§2o Não serão objeto de limitações as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

sEÇÃo xr



As normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com

recursos do orçamento

Art.44. euadrimestralmente os poderes elaborarão relatórios sobre o controle de custos e avaliaÇões

de resultados, contendo, de forma resumida:

| - Os pÍogramas executados e não executados, comparando-se os valores previstos com os utilizados,

sepaÍando-se as despesas pagas de outros exercícios;

ll - QuantiÍicaÇão dos serviços executados e atendimentos das respectivas secretarias.

sEÇÃo xll

As condições especiais para transÍerências de recursos públicos a entidades públicas e privadas

Art.45. As transÍerências de recursos do Tesouro Municipal para entidades pÍivadas beneficiarão

sàmente aquelas sem fins lucrativos e de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural' esportivo,

de Íomento'à pesquisa e ao desenvolvimento econÔmico, de cooperação técnica, ambiental e coleta

seletiva.

§ 10 As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, serão em regime de

mútua cooperação, para a consecuçáo áe finalidades de interesse público e recíproco., mediante a

execução àe atrviOaàes ou de projeios previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em

termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperaçáo.

§ 20 Para atender ao disposto no caput, durante a execução orçamentária do exercício.de 2025, o

Éúer Executivo poderá encaminhai ao Poder Legislativo projeto de lei para abenura de crédito

adicional especial.

§ 3" Fica vedada a previsão de recursos orçamentários para subvenções sociais a clubes, associações

ou quaisquer entidades congêneres privadas, ressalvado o disposto no caput deste artigo.

Art. 46. Despesas de competência de outros entes da Íederação só serâo assumidas pela

ndministraçào N4unicipal quando firmados convênios, acordos ou aiustes e previstos recursos na lei

orçamentária (Art. 62, da Lei Complementar no 101, de 2000).

CAPíTULO II

Das disposições gerais

Art. 47. As propostas de modiÍicação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas, no que

couber, da mesma Íorma e nível de detalhamento dos demonstrativos e anexos apresentados.

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a abrir créditos
suplementares com recursos provenientes do excesso de arrecadação, limitados ao crescimento
nomrnal da Receita do Município, acumulado no exercício.

Art. 49. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, pode constar na Lei
orçamentária Anual autorização ao PodeÍ Executivo e ao Poder Legislativo para abertura de crédito
suplementar de 30% sobre o total da despesa Íixâda no orÇamento geral do Município, observado o
Parágraío único e seus incisos do Art. 14, desta lei, utilizando os recursos previstos nos lnc. l, lll e lV,
do § 10, do Art. 43 da Lei Federal n.o 4.320, de 1964.

§1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, remanejar ou extinguir elementos de despesas
e fontes de recursos náo previstos no orçamento de 2025, dentro dos programas e projetos/atividades
existentes e sem alteração destes.

§2o os elementos de despesas e Íontes de recursos não prevrstos no orçamento de 2024 criados,



remane.iados e enintos, não oneraÍão o limite previsto no caput deste artigo.

Art. 50. O poder Executivo, nos termos do inciso lV do Art. 167 da Constituição Federal de 1988, poderá

transpor, remanejar, transÍerir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas

nà lãi oiç"..ntária Anual e nos créditos adicionais, em decorrência da extinÇão, da transÍormação, da

transferência, da incorporaçâo ou do desmembramento de órgãos e entidades, e de.alteÍações de suas

competências ou atribuiÇões, mantida a estrutura programática com a Íinalidade de Íacilitar o

cumprimento da programação aprovada na LOA.

§ 10 Para efeito desta Lei, entende-se por:

l-transposiçáo: as realocações de recursos no âmbito dos programas de tÍabalho dentro do

mesmo órgão;

ll - remanejamento: as realocaÇões na organização do ente público, com destinação de recursos de um

órgão para outro;

lll - transÍerência: as realocações de recursos entre categorias econômicas de despesas, dentro do

mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

§ 20 A transposição, remanejamento ou a transferência poderá ocorreÍ até o limite de 300/o (trinta por

.Ãtoj ãô toiáf dà despesa iÁicialmente fixada na Lei Orçamentária Anual de 2025'

§ 30 Essa tríade constitucional náo poderá aumentar o total da despesa fixada na Lei orçamentária

Anual.

§ 40 As autorizaÇÕes contempladas no caput deste artigo sáo extensivas às dotações oÍçamentárias

;";rig;il; ; Foo", r_"giríutiro'. à, progr".rções õrçamentárias dos Íundos e dos órgãos da

administração indireta.

Art. 51. O chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os Governos

i.àããit, Estaduais e t\,lunicipais, por meio de seus órgãos da administração direta e indireta para

realização de obras ou serviços de competência do Município ou nâo em parcerias ou outras'

Art. 52. Se o Projeto de Lei orçamentária Anual não Íor aprovado alé 31 de dezembro de 2024, o Poder

Executivo execuíará r rm progra*"ção mensalmente até o limite de t/12 (um doze avos) do total do

órç"r"nto de ZOZ4, observadá a eÍeiiva arÍecadação no mês anterioÍ, até a sua aprovação pela

Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo.

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do oeste/MS, 17 de iulho de 2024.

S

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municipal

LEI N'1.335, DE 17 DE JULHO DE 2024

ANEXO

Metas para a elaboração do Orçamento para o exercício de 2025.

Constituem metas para a Administração Municipal para o exercÍcio de 2025.

1. PROGRAMA: MODERNIZAÇÃO C TNNUSPNRÊNCIA NA GESTÃO ADT/INISTRATIVA.



1. ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

l- Desenvolver ações de modernização das unidades administrativas do Poder Executivo Municipal ,

bem como implantar mecanismos de tecnologia de informação voltados para dar maior eÍiciência,
celeridade e economicidade;

ll - Promover a atualização e capacitaÇão dos servidores municipais de forma continuada, bem como
propiciaÍ participação em seminários, congressos, palestras, cursos de capacitação e aperÍeiçoamento
profissional;

lll - Revisar o Planos de Cargos e Remuneração;

lV - Assegurar o reajuste anual dos servidores municipais, de acordo com a data-base de cada
categoria;

V - Continuar os procedimentos de registro, incorporação, identiÍicação, avaliação, conservaçâo e
manutenção dos bens móvers e imóveis;

Vl - t\4odernizar a frota de veículos do Poder Executivo Municipal, mediante a aquisição de veículos
novos, realizar serviços de manutençáo preventiva e corretiva da frota existente e implantar serviço de

monitoramento nos veículos da frota municipal;

Vll - Adquirir materiais de consumo, mobiliários e equipamentos de inÍormática para as unidades
administrativas do Poder Executivo Municipal;

Vlll - Modernizar e adquirir equipamentos de melhor eÍiciência energética, como computadores,
condicionadores de ar e placas Íotovoltaicas;

lX - Continuar os procedimentos de organização e fortalecimenlo da Procuradoria Jurídica do
MunicÍpio;

X - Revisar e atualizar a legislação municipal, especialmente o Código de Obras;

Xl - Fortalecer as atjvidades do Procon Municipal;

Xll - Divulgar as ações de governo e campanhas de interesse da sociedade, mediante a contrataÇão de
veículos de comunicação e publicidade;

Xlll - Proporcionar condições para a manutenção das atividades da Comunicação e Publicidade,
mediante a contratação de serviços, aquisição de materiais de consumo, mobiliários, equipamentos e
materiais permanentes em geral;

XIV - lmplantar o Programa Municipal de Educação Fiscal e Financeira;

XV - Manter e ampliar o sistema de videomonitoramento nas principais vias urbanas e no entorno dos
prédios públicos do Município:

XVI - Construir, reÍormar e adequar os prédios públicos;

XVlll - Construir sede recreativa, dotada de inÍraestrutura nas áreas de esporte, lazer e recreação, para
a promoÇão da qualidade de vida dos servidores públicos municipais;

XIX - Criar almoxarifado central,

XVll - Desenvolver ações vohadas a manutenção do lnstituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de são Gabriel do oeste-Ms, que tem por finalidade básica proporcionar aos seus
segurados e dependentes o amparo da previdência social assegurada constitucionalmente aos
servidores públicos;



XX - Garantir serviços de conexão gratuita de internet nos espaços públicos'

2. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA.TRIBUTÁRIA

l- Desenvolver ações voltadas para a manutenção do equilíbrio das finanças públicas;

a. cumprir as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Legislação Financeira:

b. Acompanhar a execução orçamentária-Íinanceira'

ll - Manter as ações que visam o controle dos gastos municipais e os ajustes Íiscais necessários à

recuperação da! Íinanças municipais, podendõ, se for o caso, contratar serviços especializados de

consultoria em Gestão Contábil-Financeira;

lll - lncrementar mecanismos voltados para a reduÇão da dívida ativa e a recuperação dos créditos'

mediante Programas de lncentivo e Parcelamento Administrativo;

a. Atualizar o banco de dados da Dívida Ativa;

b. Promover cobrança exÜajudicial e judicial desses débitos'

lv - Dar continuidade à política de iustiça fiscal com o objetivo de combater ações de sonegação de

tributos municiPais;

a. Fortalecer medidas de fiscalização;

b. Promover a modernizaçáo dos setores de arrecadação'

V - Manter sistemas inÍormatizados de controle e acompanhamento da arrecadação municipal:

vl - Desenvolver práticas para a comodidade e agilidade de atendimento ao contribuinte (serviços

online)i

vll - Amortizar as dÍvidas do Município, medianle o pagamento dos parcelamentos e precatórios

existentes;

a) Adotar medidas para revisão dos juros e encargos, quando possível'

vlll - Promover campanhas junto aos contribuintes sobre a importância dos Íibutos e do respectivo

pagamento;

a) lnstituir premiações voltadas para o incremento da arrecadação de impostos'

lX - Promover a participação popular nas ações governamentais e de e|aboração dos orçamentos;

a) Fortalecer a Ouvidoria Geral como canal direto de comunicaçáo;

b.) Realizar audiências Públicas.

x - lmplantar o Programa IPTU Verde, para dar desconto no imposto aos proprietários de terrenos sem

construção, que plantem gÍama e mantenham devidamente cuidados'

2. coNTROLADORIA (CONTROLE INTERNO)

I - FortaleceÍ as ações da Controladoria lnterna;

a. lmplementar a estrutura mobiliária;

b. lmplantar mecanismos infoÍmatizados de acompanhamento das receitas e despesas, licitações'

contratos e Parcerias.



ll - Ampliar o quadro funcional da Controladoria Geral;

a) Capacitar os servidores do setor.

lll - Adotar medidas que garantam a transparência das ações e atos administrativos;

a) Contratar meios de divulgaÇão e informação em geral;

b) Manter a imprensa oÍicial e da hornepage da Prefeitura;

c)Realizaraudiênciaspúblicas,reuniõesampliadasedebatesSobreassuntosdeinteresseda
sociedade.

3.PRoGRAMA:INFRAESTRUTURAPARAoDESENVoLVIMENToURBANoERURAL

|.ExecutaÍprogramadeasÍa|tamentoedrenagem,objetivandoatingirl00o/odasViaSurbanasi

ll . AdquiÍir patrulhas mecanizadas (motoniveladoras, caminhões truck, basculantes, comboio de

abastecimento, escavadeiras e pás carregadeiras):

lll - Dar continuidade na construção de pontos de ônibus nos locais de paradas do transporte coletivo;

lV - Construir praça de esporte e lazer no Bairro Cidade Jardiml

V - lmplantar proieto de arborizaÇão e jardinagem;

a. lnstalar lixeiras nas vias e logradouros municipais;

b. Construir calçadas no perímetro urbano;

c. Melhorar o paisagismo e a acessibilidade'

Vl - ReestruluÍar o trânsito;

a. Utilizar equipamentos e recursos da PreÍeitura Municipal;

b. Ulilizar equipamentos e recursos do Governo Estadual;

c. Utilizar equipamentos e íecursos do Governo Federal;

d. Realizar parceria público-privada.

a. lmplementar a sinalização vertical e horizontal nas vias urbanasl

b. lmplementar campanhas de êducaçáo no trânsito;

c. construir faixas elevadas (trafÍic caiming) em vários pontos da cidade, nas vias de grande fluxo,

d

pÍioÍitariamente, no entoÍno das escolas que não possuem a travessla;

, bonrttri, ciclovias em algumas ruas e avenidas;

. ConstruiÍ pislas de caminhadas em algumas ruas e avenidas'

Vll - Manter o cascalhamento das rodovias municipais;

Vlll - Executar drenagem de águas pluviais em todas as vias que se Íizerem necessárias;

lx - consÍuir e manter em bom estado de conservação as pontes, priorizando a troca de pontes de

madeira por Pontes de concreto;

a. Priorizar as pontes de rota do transporte escolar'

X _ conservar em bom estado de uafegabilidade as vias urbanas pavimentadas e não pavimentadas;

a. Aplicar micropavimento nas vias urbanas;

b. RecaPear as vias urbanas'



xl - Trocar as lâmpadas de vapor de sódio e de vapor metálico utilizadas na iluminação pública por
lâmpadas de Led;

Xll - Construir novo espaço para instalaÇão da Secretaria N,lunicipal de lnÍraestrutura e Trânsito;

Xlll - Consuuir estruturas espaÇadas que evitam a passagem de animais (mata-burros) nas rodovias
municipais;

a. Priorizar as vias de Íota do transporte escolar;

XIV - ReÍormar e melhorar as instalações do cemitério municipal;

a. Restaurar e identiÍicar as carneiras e sepulturas em estado de abandono;
b. Recensear carneiras e sepulturas;
c. Melhorar a sinalização para localização das carneiras e sepulturas;
d. lnstituir sistema eletrônico de cadastro e identiÍicação de sepulturas, inclusive com QR code;

XV - lmplantar a pavimentação em rodovias municipais rurais;

XVI - Reduzir o percentual da Contribuiçâo para o Custeio do Serviço de lluminação Pública - COSIPi

XVll - Construir a Orla Beira Rio, na Rua Beira Rio, às margens da Area de Preservação PeÍmanente -
APPi

XVlll - Construir ponte no Cónego Capão Redondo, Íinal da Av. Primo MafÍissoni;

XIX - Adquirir área de terras para implantação de novo cemitério municipal;

XX - ReÍormular a Lei das Construções - Código de Obras;

XXI - lnstituir a Lei de Zoneamento para ordenar o uso do solo do municÍpio, especificando os usos

permitidos em cada zona, objetivando o desenvolvimento sustentável da cidade'

1. SANEAMENTO

| - Dar continuidade à lmplantação do Sistema de Esgoto Sanitário;

a. Manter em Íuncionamento as áreas já implantadas de esgoto sanitário.

ll - t\íanter e ampliar o sistema de abastecimento de água potável (captação, tratamento e distribuição)i

a. Contratar serviços;
b. Adquirir materiais de consumo;
c. Adquirir materiais permanentes, equipamentos em geral;

d. Realizar obras.

lll - Promover a manutenção da Estação de Tratamento do Esgoto Sanitário - ETE e Estações

Elevatórias;

. Contratar serviços;

. Adquirir materiais de consumo:

. Adquirir materiais permanentes e equipamentos em gerall

. Realizar obras:
lmplantar sistema de tratamento para eliminação de odores da lagoa de estabilização de esgoto

sanitário.

a
b
c

d
e

lV - Promover a administração e manutenÇáo da autarquia Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE



(sede e suas unidades);

a. Contratar serviços;
b. Adquirir materiais de consumo;
c. Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;
d. lnstalar painéis solares fotovoltaicos nas edificações do SAAE;
e. Realizâr obras.

V - Promover a manutenção do Laboratório de Controle e Tratamento de Água e Esgoto do SAAE;

a. Contratar serviçosl
b. Adquirir materiais de consumo;
c. Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral.

Vl - Realizar programas de prevenção de doenças de veiculação hídricat

Vll - Adquirir, reÍormar e dar manutenção preventiva nas máquinas e equipamentos;

Vlll - Promover a manutenção dos serviços de coletas de resíduos sólidos

a. Contratar serviços;
b. Adquirir materiais de consumo;
c. Adquirrr materiais permanentes e equipamenlos em geral;
d. lmplementação de projetos que auxiliem no melhor Íuncionamento da coleta de resÍduos sólidos.

lX - Promover e fomentar projetos e campanhas educativas;

a. Sobre preservação ambiental;
b. Sobre saúde pública;
c. Sobre uso racional da água e dos bens naturais, coleta seletiva e assuntos correlatost
d. Sobre combate à poluição dos cursos de água de São Gabriel do Oeste;
e. Sobre a preservação das nascentes do Rio Coxim e Cónego Capâo Redondo.

X - Estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas de
direito público ou privado, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação do sistema
público de abastecimento de água e coleta de esgoto sanitáriol

Xl - Operar, manter e explorar diretamente os serviços de água potável, esgotamento sanitário e coleta
de resíduos:

Xll - Lançar, arrecadar e Íiscalizar as tariÍas decorrentes dos serviços de água e esgoto e coleta de
resÍduos sólidos:

xlll - Promover estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços de saneamento;

a ) Manter intercâmbio com entidades que atuem no campo de saneamento.

xlv - Exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o sistema público de água potável,
esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos compatÍveis com suas Íinalidadãs;

xv - Executar a coleta de lixo domiciliar em todo o perimetro urbano com técnicas e equipamentosapropriados para cada tipo de resíduo;

a' Realizar parcerias e convênios com instituiÇões públicas e privadas, voltadas à conscientização
. da destinação correta dos resíduos sólidos, orgânicos, Íecicláveis e reieitos;
b. Eraborar e imprementar pranos rocais de coreta-seretiva de resíduos sóridos;c. Realizar ampra campanha de educação ambientar nas escoras, comunidade, empresas,

associações e cooperativas, especialmente volrada à coteta seietrà ãà ãrijür'roriaor.



4. PROGRAMA: DESENVOLVIIVENTO DAS POLÍTICAS PUBLICAS SOCIAIS E AUTONOMIA
ECONÔMICA DOS CIDADÃOS.

1. DESENVOLVTMENTO DA POLíICA DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL (Ft\,tAS)

1. GESTÃO DO SUAS

| - Firmar Parcerias com as organizações da sociedade civil sem fins lucrativos (osc's) nos
pressupostos da Lei no 13.019, de 2014, alterada pela Lei no Lg.zo4, de 2015 - N/arco Regulatório _
Rede e transferir recursos às mesmas na categoria de Despesa de capital e Despesas Correntes.

ll - Adquirir e repor materiais permanentes na rede socioassistencial _ FMAS:

lll - Reformar e ampliar os equipamentos sociais;

lV - Construir equipamentos sociais;

V - Elaborar estudos, projetos e planos;

Vl - Construir ou reÍormar prédio público para instalação do CentÍo de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS;

Vll - DesenvolveÍ e executar ações de atendimento ao Conselho Municipal de Assistência Social;

Vlll - Desenvolver e executar aÇões de aprimoramento da gestão do Sistema único de Assistência
Social - SUAS;

lX - Cumprir com as despesas da Folha de Pagamento dos Servidores da Assistência Social;

X - Desenvolver e executar ações de atendimento à Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial e
Íortalecer a rede de serviços no municÍpio;

Xl - Capacitar os Conselheiros de Direitos e de políticas setoriais e tutelares;

Xll - lmplementar a formação continuada dos profissionais da política de Assistência Social;

xlll - lmplantar sistema informatizado para monitoramento e avaliação dos serviços sociais;

XIV - Ampliar o quadro de Recursos Humanos por meio de concurso público;

xv - Manter e dar suporte aos diversos conselhos e instâncias de controle social;

xvl - Produzir material técnico relacionado aos serviços socioasslstenciais do municÍpio;

XVll - Manter em bom estado de conservaçáo as edificações municipais destinadas à Assistência
Social:

XVlll - AdquiriÍ veÍculo utilitário para atendimentos;

xlx - lmplantar políticas públicas-para o Dia Municipal de Mobilização e a campanha dos DezesseisDias de Ativismo pelo Íirn da violência contra a muliler;

XX - Viabilizar a construção de casas populares;

XXI - Adquirir e repor materiais permanentes aos conserhos de Drreitos;

xxll - Realizar repasse financeiro para as organizações da sociedade civir, através do Fundo



Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA e Fundo Municipal do ldoso/FMl para
execução de projetos, reÍorma, construÇâo e compra de materiais permanentes;

Xxlll - Criar e manter a Ouvidoria do SUAS.

4.2 MANUTENÇÃO T CXCCUçÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

1. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)

l- Manter e executar o Programa de Atendimento lntegral à Família (PAIF):

ll - Analisar a concessão de benefícios eventuais;

lll - lnserir e acompanhar os beneficiários do BeneÍício de Prestação Continuada (BPc);

lV - Manter e executar o CADUNICO/Programa Bolsa Família;

V - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e adolescentes de 6 a 14

anos e 11 mesesi

Vl - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de Jovens de 15 a 17 anos e 11

meses - preparação e encaminhamento para o mercado de trabalho;

Vll - Manter o Serviço de convivência e Íortalecimento de vínculos para idosos acima de 60 anos -
Centro de Convivência;

Vlll - Manter o Programa Passe Livre lntermunicipal;

lX - Desenvolver e executar projetos de geração de trabalho e renda;

X - Desenvolver e executar Programa Primeira lnfância o SUAS - Criança Feliz.

4.3 MANUTENÇÃO e eXeCUçÃO DAS ATTVTDADES DE PROrEÇÃO SOCTAL ESPECTAL

4.3.1 Serviço de Proteçáo Social Especial de Média Complexidade a lndivíduos e Família.

l- l\4anter e executar o ServiÇo de Proteção e Atendamento Especializado a Famílias e lndivíduos -
PAEFI;

ll - Manter o serviço especializado de atenção às pessoas em situaÇão de rua;

lll - N/anter o serviço de proteÇão social aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas
de LA e PSCi

lV - Manter o serviço de apoio ao processo de habilitaÇão e reabilitaçâo de pessoas com deficiência;

V - Manter o serviço de apoio às famílias de usuários de substâncias psicoativas;

Vl - Manter o PETI - Programa de Erradicação do Trabalho lnÍantil;

Vll - Manter o Serviço Especializado de abordagem social;

Vlll - Viabilizar a construção de casas populares;

lX - lmplantar proietos habitacionais para pessoas em situação de vulnerabilidade social, com ou sem
restrições cadastrais;



X - Criar a Casa da Mulher.

4.3.2 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade

l- Manter o serviÇo de acolhimento de pessoas em situação de rua, migrantes e desabrigados - Casa
de Passagem;

ll - l\,4anter o serviço de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de risco - FamÍlia
Acolhedora;

lll - hplantar o Programa de Residência lnclusiva e/ou Casa Lar para idosos em situaÇâo de risco;

lV - Manter a equipe da alta complexidade;

V - Criação e manutenção do serviço Casa Lar do ldoso;

Vl - FormaÇão de Grupo de Apoio e CapacitaÇão para famÍlias aderentes e candidatas a ser Família
Acolhedora;

Vll - Fortalecer o serviço de Família Acolhedora com campanhas de esclarecimento do serviço à
população;

Vlll - Fortalecer o serviço de Família Acolhedora por meio de elaboração de material informativo sobre o
serviço.

3. - Conselho Tutelar

l- lmplementar as ações e serviços prestados pelo Conselho;

ll- lVanter e melhorar a inÍraestrutura f ísica;

lll- Ampliar o quadro de recursos humanos na área administrativat

lV- Adquirir equipamentos tecnológicos e de comunicação necessários para o desempenho eficiente
das funções dos Conselheiros;

Vl- Desenvolver campanhas de sensibilização da comunidade sobre os direitos das crianças e
adolescentes e o papel do Conselho Tutelar;

V- lnvestir em capacitaÇão e Íormação para Conselheiros Tutelares, garantindo atualização sobre
legislações e práticas de proteção à infância e adolescência;

Vll- Produzir materiais informativos e educativos;

Vlll - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

lX - Representar, em nome da pessoa e da ÍamÍlia, contra a violação dos direitos previstos no Art. 220,
§3o, lnciso ll, da ConstituiÇão Federal;

X - RepresentaÍ ao Ministério Público para efeito de ações de perda ou suspensão do poder Íamiliar;

Xl - Fiscalizar as Entidades de Atendimento.

4. - Sala Lilás

I - Manter o serviço de atendimento a mulheres, crianças, adolescentes e idosos vítimas de violência -



Sala Lilás;

ll - Manter o serviço de atendimentos as vÍtimas nas dependências da Delegacia de Polícia civil - Sala
Lilás:

a. lnstalar novas indústrias e agroindústriasi
b. DiversiÍicar a base produtiva local.

lV - Criar programas de incentivo ao consumo no comércio local em parceria com entidades ligadas ao
setor;

V - Promover capacitaÇão para os segmentos empresariais e comerciais para o Íortalecimento e
crescimento destas:

Vl - CÍiar oportunidades amplas e diveÍsiÍicadas visando ÍormaÇâo gerencial, desenvolvimento e
incentivo a novos empreendedores e nichos de mercado;

Vlll - Criar estratégias que incentivem a paÍticipação do empresariado local nas compras públicas
municipais;

lX - lmplantar sistema de transmissão ao vivo das sessôes de licitaÇões;

X - PromoveÍ parcerias público-privadas para captação e inserção de vagas no mercado de trabalho,
por meio da Casa do Trabalhador Municipal;

Xl - Promover capacitaÇão direcionada às micro e pequenas empresas para participaÇão nas compras
públicas no âmbito municipal;

xll - lmplantar e manter cadastro multi-f inalitário para fins fiscais, imobiliários e aÍins;

xlll - Criar programas de bolsas-auxÍlio que incentive o cidadão a participar de cursos técnicos
profissionalizantes e de aperfeiÇoamento à qualificaÇão proÍissional;

XIV - Propor a redução da alíquota do ISSQN como beneÍÍcios referentes a concessões deliberadas
pelo CODESG.

XV - Ampliar o Núcleo lndustrial Norte, instalar e criar núcleos industriais em locais estratégicos pâra
empresas de pequeno e medio porte.

Ill - Fortalecer o serviço da sala Lilás por meio de elaboração de material inÍormativo sobre o serviço;

lV - Manter a equipe da Sala Lilás.

5. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, ABASTECIIVENTO E MEIO AMBIENTE.

1. rNDÚSTR|A, COMERCTO E SERV|ÇOS.

| - Píomover ações estratégicas para atrair e ampliar a matriz produtiva do Município por meio do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (CoDESG);

ll - OÍertar cursos técnicos profissionalizantes e de aperfeiçoamento com vistas à qualiÍicação
profissional e inserção no mercado de trabalho em parceria com entidades públicas e privadas;

lll - Desenvolver projetos e executar aÇões que valorizem o comércio, indústria e serviços locais com
vistas ao empreendedorismo;

Vll - l\4anter e aprimorar as ações de atendimento, orientações e serviços da Sala do Empreendedor;



XVI - lmplantar um centro de Atendimento lntegrado aos Jovens - CAIJ, dotando o espaço Íísico de
salas para realização de palestras e cursos profissionalizantes nas mais vâriadas áreas, em parceria
com instituiÇões ligadas ao sistema "S" (SESC, SENAC, SENAI e SEBRAE) e empresas, visando a
capacitação dos jovens, preparando-os para o mercado de trabalho.

a. Realizar parcerias e convênios com instituiÇões públicas e privadas e consórcios municipais,
voltadas à triagem e transbordo dos resíduos sólidos;

b. Elaborar e implementar planos locais de coleta seletiva de resíduos sólidos;
c. Realizar ampla e permanente campanha de educaÇão ambiental nas escolas, comunidade,

empresas, associaÇões e cooperativas, especialmente voltada à coleta seletiva de resÍduos
sólidos.

ll - Manter e adotar novas tecnologaas para a destinaçáo de pneus, pilhas, baterias, lâmpadas,
eletroeletrônicos e resíduos da construção civil;

lll - Manter e ampliar as ações da unidade de triagem e transbordo dos resíduos sólidos domiciliares;

lV - lncentivar a manutenção da Íeira livre e suas variações semanais e/ou ao critério dos Íeirantes nos

bairros da cidade;

V - Buscar parcerias para realização de campanhas de castração e posse responsável de cães e gatos;

Vl - Buscar parcerias privadas para acolhimento, abrigamento e tratamento de cães e gatos;

Vll - lncentivar a pesquisa agropecuária por meio de Sindicatos, Associações, Fundações, Cooperativas
e iniciativa privada;

Vlll - Apoiar a expansão da suinocultura em parceria com as Cooperativas do setor instaladas no
município;

lX - Buscar novas alternativas de produção para a pequena propriedade rural com disponibilização de
assistência técnica para diversiÍicação das culturas;

X - Reestruturar as equipes da patrulha mecanizada rural para incentivar e apoiar a produÇão nas
pequenas propriedades rurais:

Xl - lncentivar e viabilizar a utilização de Íontes renováveis de energia;

Xll - Dar continuidade na construÇão do Parque de Exposições Balduíno Maffissoni, de São Gabriel do
Oeste;

xlll - Executar ações de educação ambiental, por meio de concurso de fotograÍias, palestras,
caminhada da natureza, pedaladas na natureza e outras atividades relacionadas;

XIV - Fortalecer o Serviço de tnspeção Municipal - SIM;

XV - Participar das políticas do consórcio intermunicipal (COINTA);

XVI - Fomentar e manter ações de divulgação para aquisição de mudas do Viveiro lr4unicipal de
espécies nativas;

XVll - lncentivar a produção e diversiÍicação de mudas do Viveiro Municipal;

2. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

l- lmplementar e ampliar campanhas permanentes para a coleta seletiva de resíduos sólidos para
aproveitamento máximo dos resíduos;



XVlll - Utilizar o Viveiro Municipal como estação de conscientização e educação ambiental para o bioma

cerrado;

XIX - Estruturar o SlM, disponibilizando veículo para encaminhamento das análises fiscais ao

laboratório da UEMS de Coxim, por meio de parceria do COINTA;

XX - Disponibilizar e estruturar sala equipada para aulas teóricas e práticas para ministrar curso de

higiene e manutenção de alimentos;

XXI - Fomentar políticas públicas educativas para o combate ao comércio de produtos clandestinos e

sem inspeção oficial;

XXll - Fomentar exposições, Íeiras, leilões, apresentações musicais nacionais e internacionais, festivais

e outros eventos congêneres no Parque de ExposiÇões Balduíno Maffissoni, oU em outro local

apropriado;

xxllt - lmplementar projetos voltados à produção leiteira, agropecuária, fruticultura e piscicultura:

xxlv - Fomentar e implementar a modalidade de compostagem domiciliar e pública para os rejeitos

gerados no Município, trazendo renda com a produção dos adubos Íabricadosl

xxv - Realizar a atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico que contempla: água, esgoto,

drenagem e resíduos sólidos;

XXVI - Ampliar salas de aulas dentro da estrutura do centro de qualiÍicação profissional, para a

realização de cursos técnicos de média e longa duração, com vínculos da base produtiva das atividades

econômicas do l\4u nicÍPio.

6. PROGRAMA: SAUDE COM EFICIÊNCIA E QUALIDADE PARA TODOS

| - lnstalar uma Unidade de Saúde Pronto Atendimento Médico "PAM 24 horas" para atendimento de

baixa complexidade no Bairro Jardim Gramado ou Fênix;

ll - Buscar parceria com o Governo do Estado e Operadoras de Planos de Saúde para viabilizar

atendimento em local específico aos usuários de Planos de Saúde;

lll - Manter e aprimorar as especialidades medicas, dando ênÍase no programa de cirurgias eletivas,

pré-natal, atendimentos psicólogo, psiquiátrico' f isioterapêutico e neuropediátrico i

lV - Aprimorar o prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) de Íorma a integrar todas as unidades da rede

municipal de saúde (ESF'S, CEM, CAPS, SAD, CER, CEO e Hospital Municipal), Secretaria Municipal

de saúde, Laboratório lvunicipal, casa Rosa, Hospital Municipal e Farmácias, para dar maior

resolutividade nos encaminhamentos e solicitações médicas, exames e atendimentos;

V- Efetivar polÍtica de humanização no atendimento ao cidadão;

Vl - AperfeiÇoar os programas de saúde existentes (ESF, SAMU, SAD, CAPS, CER, CEM, Casa Rosa);

Vll - lvlanter e aprimorar as campanhas de prevenção de doenças e combate ao suicídto:

Vlll - Promover chamamentos públicos com o objetivo de apoiar as políticas públicas de saúde
exrstentes no município, ou suprir necessidades existentes rras redes de atenção à saúde;

lx - lmplementar medidas de combate, prevenÇão, controle e reduÇão de doenÇas causadas pelos
vetores aedes aegypti, aedesalbopictus e outros culicídeos, e inÍestação do achatinaíulica;

X - Adotar condutas e práticas para o enfrentamento ao mosquito Aedes aegypti na perspectiva da
redução de casos de morbimortalidade de dengue, zika, chikungunya com impactos na Saúde;



XXXIV- Reestruturar recursos humanos dos serviços de saúde e da Secretaria de Saúde de acordo
com as necessidades existentes devido ao aumênto da demanda e oÍerta de serviços;

XXXV - Construção de área para a utilização dos Conselhos Municipais de Saúde e sua estruturaÇão
com mobília e equipamentos;

Xl - Monitorar e implementar ações de enÍrentamento para reduzir os índices das IST'S;

Xll - Criar e Íortalecer a educação continuada para os profissionais da área de saúde, abrangenndo
todas as esÍeras (PreÍeitura, Fundação e entidades) e todas as classes proÍissionais;

Xlll - Equipar e estruturar com novas instalações o LaboÍatório de Análises Clínicas;

XIV - Dar aporte Íinanceiro para custeio Fundo a Fundo;

XVI - lmplantar aplicativo para agendamento de atendimento na área de saúde;

xvll - Ampliar área de quartos de enÍermaria do Hospital Municipal;

XVlll - ReÍormar e executar manutenção preventiva e corretiva nas unidades das ESFS, Casa Rosa

CEM, Regulação, Farmácia Alto Custo, Samu e SAD;

XIX - Reformar e executaÍ manutenção preventiva no Hospital Municipal;

a. lnstalar painéis solares fotovoltaicos na ediÍicação do Hospital municipal.

XX - Construir espaço apropriado para instalaçâo da Farmácia Municipal, CAPS e do Centro de

Especialidade Odontológica (CEO);

XXI - Ampliar a oÍerta de número de exames de alto custo aos usuários;

xx - construir sistema sIPDA (sistema de Proteçáo de Descargas AtmosÍéricas);

XXlll - Construir Sistema Anti-lncêndio;

XXIV - Ampliar a capacidade energética e realizar manutenção da rede elétrica do Hospital Muntcipal;

XXV - Manutenção e instalação da rede de gases hospitalar;

XXVI - Adquirir equipamentos de esterilização e aparelhos cirúrgicos;

XXVII - Adquirir equipamentos com maior capacidade para setor da lavanderia;

XXV|ll- ManteÍ e aprimorar com recursos humanos mecanismos para castração de cáes e gatos;

XXIX - Aprimorar o banco municipal de órteses, equipamentos para locomoção e conforto do paciente.

XXX - Ampliar e reÍormar as unidades de saúde localizadas nos assentamentos (Campanario,

Patativas e ltaqui, distrito Areado);

XXXI - Adquirir mobiliário e equipamentos para as unidades de saúde (ESFs, CAPS, Casa Rosa, CEM,
SAMU, SAD, regulação, farmácia);

XXXII - Ampliar e estruturar a capacidade da rede de distribuição de sinal de internet das unidades de
atendimento à saúde:

XXXlll - Aumentar Írota de veÍculos oficiais;



XXXVI - Adquirir veículos para o Hospital Municipal para realização de trabalhos administrativos, dentre

eles um utilitário pequeno paía carregar cilindros de oxigênio e um popular para serviços em geral;

XXXVII - Criar programa "Minha vida saudável", para controle da obesidade, com apoio proÍissional de

psicólogo, nutricionista, educador Íísico, médicos;

xxxvlll - Desenvolver projeto para implantação de um centro de Tratamento, Recuperação e

Reabilitação para deficientes auditivos, visuais, Íísicos, entre outros, no Município;

XXXIX - Reativar o "programa de Saúde do Servidor Público" com setor de fisioterapia, odontologia,

psicologia l

xL - lmplantar a "centÍal de Agendamento de consultas N,lédicas e de Exames", e o serviço de pós

atendimento aos usuários da rede municipal de saúde.

7. PROGRAMA: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA RENOVAÇÃO COM COMPETÊNCIA

| - Manter o "Projeto Férias Legal" nos Centros Municipais de Educação lnÍantil durante os períodos de

Íérias e recesso escolar;

ll - Expandir as campanhas educativas para prevenir butlying, violência e suicídio, além de promover a

conscientizaçáo ambiental e outras iniciativas;

lll - Aumentar o número de vagas para a educaçáo inÍantil, de zero a três anos e onze meses, em

regime de tempo integral;

lV.ElevarosuportefinanceiroaosacadêmicosqueVia'iamparaoutíosmunicípios,explorando
alternativas para diminuir os custos de transporte;

v - Melhorar a infraestrutura de internet nas escolas e na secretaria Municipal de Educação;

Vl - Renovar aS instalaÇões Íísicas das Escolas Municipais e dos CMEIS' incluindo pintura, troca de

pisos e manutenção geral;

vll - lmplementar um sistema de avaliaÇão paÍa monitorar o desempenho do Ensino Fundamental e

desenvolver estratégias para melhorar os indices educacionais;

Vlll - Continuar a contratação de pessoal por meio de processos seletivos;

lX - Estabelecer um cronograma de manutençáo periódica para os veículos de transporte escolar;

X - Adquirir novos eletrônicos e mobrliários para as escolas da Rede Municipal de Ensino e para os

CM EIs;

Xl - Comprar materiais esportivos para as escolas da rede;

Xll - Adquirir brinquedos pedagÓgicos para a educação inÍantil;

Xlll - Comprar materiais pedagógicos diversos;

xlv - Comprar livros de literatura infantil;

XV - AdquiriÍ livros de literatura inÍanto-juvenil;

XVI - lnstalar telas interativas em todas as salas de aula;

XVll - lmplementar o identificador Íacial nas entradas das escolas para aumentar a seguranÇa e Íacilitar



o monitoramento dos estudantes;

XVlll - LanÇar o "Programa lVunicipal de Educação Empreendedora" nas escolas;

XIX - Oferecer aulas de robótica no período complemêntar para estudantes do ensino Íundamental;

XX - Construir uma nova escola para expandir a capacidade de atendimento;

XXI - lmplementar projetos educacionais visando a orientação e combate às drogas, com Íortalecimento
do PROERD; apoio à diversidade, com participação das Íamílias e das Secretarias Municipais;

XXll - lmplantar o Programa "Eu sou, eu posso, eu consigo", de cursos preparatórios para o ENEN/;

XXlll - Valorizar boas prálicas, premiando os profissionais que se destacam no trabalho docente

8. PROGRAMA: ESPORTE E LAZER AO ALCANCE DE TODOS

l- lmplantar e executar o Sistema e o Plano Municipal de esporte e lazer;

ll - Construir complexo multiuso de esportes, cultura e lazer no Bairro Jardim Gramado;

lll - Reformar, adequar e manter em condiÇões de uso as instalaÇões do Parque Aquático;

lV - ReÍormar o Estádio Municipal;

V - ReÍormar o Centro de Eventos:

Vl - Construir, modernizar, reÍormar, ampliar e manter em condições de uso as anstalações dos parques
e praÇas do município;

Vll - Reformar os ginásios poliesportivos do município;

Vlll - lmplantar "Programa Lazer Comunitárro" nos parques e praças do município;

lX - Realizar eventos esportivos e de lazer nas diversas modalidades;

X - Fomentar o esporte escolar e de base, ampliando as escolinhas esportivas disponÍveis no lrilunicípio,

Xl - Fomentar o esporte amador e de rendimento;

a. Realizar parcerias e convênios com instituição públicas e privadas para estimular a manutenção
e participação de equipes em eventos.

Xll - Estabelecer parcerias e convênios para gestão e manutenção de espaços esportivos e de lazer no
municípiol

Xlll - Adquirir veículo utilitário para as atividades relacionadas ao espone e lazer;

XIV - Adquirir equipamentos esportivos e de lazer;

XV - Construir Centro Cultural Municipal para apresentações artísticas, culturais e educacionais, para
possibilitar que as pessoas e famílias tenham atividades de ÍormaÇão cultural;

XVI - lntermediar iunto ao Governo estadual a realizaÇão de cursos de arbilragem, em diversas
modalidades esportivas;



XVll - Construir campo para a prática e competições de Íutebol suíço;

XVlll - TransÍormar o acervo histórico da PreÍeitura em acervo digital e diÍundir gratuitamente para
escolas e todos os interessados.

9. PROGRAMA: CULTURA EM FOCO

| - Valorizar a cultura local, apoiando as diversas maniÍestaÇões culturais do Município;

ll - Fortalecer as ações e projetos culturais da SecÍetaria de Cultura, Desporto e TuÍismo;

a) lncluir novos projetos no calendário cultural do município.

lll - Realizar festividades no aniversário do MunicÍpio;

lV - Apoiar a Festa do Leitão no Rolete;

V- Realizar o Festoeste;

Vl - lmplementaÍ e execular o Sistema e Plano Municipal de Cultura;

Vll - Realizar contação de histórias e entretenimento para o público infantil nas bibliotecas municipais;

Vlll - Atualizar o Acervo Bibliográfico;

lX - Dar continuidade ao Projeto Luzes do Cerrado;

X - Realizar atividades Natalinas, complementando as ações do "Proieto Luzes do Cenado - O Natal

lluminado de São Gabriel do Oeste":

Xl - Realizar concurso ''Miss São Gabriel":

Xll - Realizar Íestival estudantil de música;

Xlll - RefoÍmar o prédio do "Projeto Cultura viva";

XIV - Criar intercâmbios culturais intermu nicipais;

XV - ApoiaÍ projetos bibliográficos, audiovisual e Íonográfico de resgate histórico e cultural do
Município;

XVI - Adquirir lnstrumentos e Equipamentos para os Projetos Culturais;

XVll - Criação de lúuseu Municipal

LEGISLATIVO

l- Suprir as necessidades de consumo e equipar os setores administrativos e gabinetes parlamentares
da Câmara Municipal, por meio da aquisição de materiais de consumo, expediente, limpeza, mobiliários,
veÍculos e equipamentos em geral;

ll - Promover a modernização dos setores administrativos e gabinetes parlamentares da Câmara
Municipal, por meio do uso de tecnologia de iníormação, visando à execuÇão eficiente de suas
atividades meio e fim, adquirindo equipamentos de rnformática e locaÇáo de softwares;

lll - capacitar os servidores públicos do Poder Legislativo e vereadores nas diversas áreas de atuação
na AdministraÇão Pública lvlunicipal e do Legislativo Municipal, por meio da participação em cursos,



seminários, palestras, simpósios, congressos e treinamentos; aquisiçáo de livros, manuais, revistas e
informativos em geral;

lV - Dar continurdade à política de recursos humanos para os servidores públicos do Poder Legislativo,
visando o bem-estar e a valonzação profissronal, por meio da concessão de reajuste salarial, abono-
saúde, implantação de plano de cargos e carreiras de acordo com as especiÍicidades de cada categoria,
revisão de estatutos e regulamentação dos institutos jurídicos relacionados às áreas administrativas e

de recursos humanos:

V- Dar continuidade às ações de registro, incorporação, identificação, avaliaçã0, conservação e
manutenção dos bens móveis e imóveis do Poder Legislativo, por meio da locação ou aquisição de
programas de informática, equipamentos de tecnologia de inÍormação e contratação de profissionais
especializados em avaliação de bens móveis e imóveis;

Vl - Realizar concurso público para provimento de vagas;

Vll - ReÍorma e manutenção da estrutura Íísica da Câmara de Vereadores;

Vlll - Construir e/ou ampliar a estrutura Íísica da Câmara de Vereadores;

lX - Desenvolver ações, por meio da Procuradoria da Mulher, visando zelar pela defesa das mulheres,
com implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias; promoçáo de audiências públicas,

pesquisas e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher.

São Gabriel do Oeste/MS, 17 de julho de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municipal
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oespcsas prináras(coM FoNTES Rppsxlv)

r5375.763,22 0.56020 7,OA21A 17.531.5§1,19

15.845,61107 0,57730 7.25790 6.382.148.41

r5.845.61r 07 0,57730 7,2579A 6 382 r48,11 0 23250 2 55320

lo.su z:o z.2sr90 1S.85S-995,04 0,72360 I g4A7o 4.013.383 97 25 33oOO

2.155.797 97 14 02000

2 55320 -9.463.462 66 -59,72000

-9.í63 462 66 5! 72000

360

o 23250

0,28910 7.215.68419 1.003,81a40

2023la) 2023 (b)

ResLrltado Píimáro(sEM RpPs) - Alima da Lt.hâ(V)=(t-[) 7 LA.A26 52 0,02620 0,32930 7.934 510 71 3.17,í30

%Pt8 % RCL



Resuhádo Pr miíio(coM RPPs)- acma dâ Linha(vl):(\4+(rlr-|v) 24À.974 67 0,r1410

Otv da Públlca consoldadâ(OC) 000 0,00000 0,00

oiv'da consôtdâda LiqudalDcL) 0.40000

Rcsulrado Nom nâl(SEM RPPS) abarodalôha 000 00000 0.00000 0.00

2024

FONÍE SCPI - PPÂ Í8.25,29,3151, MUNICÍP|O OE SÃO GÂBRIEL OO OESÍE, Oaralhora da emissão 15/âbÍ/2024 1.h e 02m"

2.14r.602.A73,!A

218.321.131.4s

ANÉXO OE MEÍÁS FISCÂIS

EVOLUÇÀO DO PATRIMÔMO LIqUDO

2025

aMF. OmonsüârNo a (LRF, aí. 'l!. §2o. indsô lll) Ft 1,00

0.00

19.0a3.923,49

0 00000 0 00000 000

0.00000 0 00000 000

0 000m 0 00000 c00

2.1M@2,473.14

249.966.048.58

0,00000

0,00000

0,00000

Recerrâ Coíenre Lrquida

REGIME NORMAL

20222023

113.13.1.809.80

0,00

0.0000.00

32§.692.316 79

000 0 000

0000000

100,o0113.r3rÍ.8O9.ÊO 32S.692.316.79 100.00

263.s31 !.1129

000

c00

100 0m

0,000

0.000

REGIME PREVTDENCIÁRIO

LLcros tu Preluizos Aclmúlados

0.ô0 0 000

0,00 0 0oo

0,00

0,00

0,00

0.000

c.0cú

0,00

0,00

0.00

0.000

0,000

0,000

0,00 0.00 0.00 0m

0,00 0 000

000

0 000

PATRIMÓNIO LíQUIOO 2023 "â I ?022



FONTE: SCP| - PPÀ [8.25.29.315]. MUNICIPIO DE SÀO GÂBRIEL DO OESTE Dâh/hora da êml§sào: 15/abr/2024 1{h e 05m',

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI

ANEIOOE MEÍA5 FISCAIS

MEÍAS FISCAIS ATUÀIS COMPARADÂS COM AS FIXAOAS NOS ÍRÉS EXERCICIOS ANÍERIOÂES

2025

AMF- Oemonslíarivo 3 íLRF, an.4!. §2'. rnc6o

79119

sáo Gaúêl do oosrê/Ms 17 delulho de 2024

2027

399.624.432 82 11,78 4.6.700 19101 1r 78

.168.67? 01 11.7S 436.13o-5!',7 16 1178

399.624.432 82 11,78 a46,700.191,01 11,78

780.87 11,78 aa2 359 At§ 26 l! 
'8

32 266.67009 11.78 36.067.683 83 l! 78

.058.565 72 11.78 30.246.064 76 11.78

?66.67009 11,78 36 067,683 83 l1?Ê

2ô6.670 09 11,78 36 067 5a3 â3 11 78

.6 020 r03 86 11 78 .6.129.21?.14 t1 7A

-11 228.208.23 11,78 -12.550.891.17 11.?8

1-1.474.82111 IL.TA 12 825 562 .8 1l ?8

000 000 000

[)

Rêcetâ ÍoÉl(Exc ETo FoNÍES RPPS)

Rêce âs P.ná.iãs(ExCETO FoNÍES RPPS)0) 17.77083

oêspeÉ Íolâl(ExcEro FoNTES RPPS) 79119

DespesâsPrimáias(E)(CEÍO FONÍESFPPSXII) 97.493.567 95

Receirâ Total(COM FONÍES RPPS) 77A.192 2^

Recelbs P(mánas{COM FONTES RPPs)(lll)

Dcspesa Toral(coM FoNTES RPPS) 11A.79?24

oesp.sâs Pímáiras(COM FoNTES RPPSÍIU 178192.?a

Rêsuhado Pnmáno(SEM RPPS) - Acimô da

LinhaM=(l-l!)
424 242 AA

Rêsulraóo P máío(COM RPPS) - Ac ma da 415 639 53

L'íha(vl):(v)+(llll\4

0,v,dâ Públra consol,dadà(oc)

Orvidà Cosoldadd Liq!Lda(OCL) 000

0,00

251.679.396,26 26 37

249.986.619,06 26 05

249.261 .192,54 26 22

15,6,15.611,07 15 0O

15.375.763,22 15 00

15 34s.611.07 L5 00

15.845.611,0? 15 00

7r8 826 52 -12 79

248.978.67 -4010

0,00 0,00

0,00 0 0o

0.@ 000

26 37

342.960.193,5.4 36 27

330.877.550.59 32 36

3a2.960.193,t4 36 27

$9.8A6.609.76 36 35

23.699 028 70 a9.56

20 156.609 29 31.09

23.6§9 028.70 49.56

-9.009.059,17 -1.353,30

-12 551 478,58 -5.r41,19

0,00 0,00

0.00

0,00

0,00

70 49 56

.509.780,66 ó.24

357.sog.780.66 4.24

196,88 A ?8

28.866.228.39 21,80

.206.983,11 20.09

28.866.228,39 21.80

866 228 39 21.80

-5 335 571.73 -,10.22

.10,0á! 917 01-19.97

0.00 0 oo

5,19

000

Res'rüado Nomina(SEU nPPS) - Abaflo da linha 000 0,00 0 00 0.00 0.00

VATORES A PREÇO5 COFRENÍES

2025 q6 2§26 96

ESPECtFICÁÇÃO

24242A22 2923 96



0.00 00000{ 0,00

000000 0,00

352 543.674 ô3 11,78315.395.128 50 0.00

344,206.006 S6 1!,7830?.932.373 29 0,00

352,5,4A.57!.63 1!,73315.395.Ua,50 0,00

349.s17 742.48 11,78312.683.612,89 0,00

28.,165,656 35 11,7825.455.786 69 0,00

23.3?1,06663 11.742!,3ss.400 50 0.00

28.465 656 35 I1,7825,a65-78669 0.00

28.465,656 35 11,7825.a65 786 69 0.00

5 3LO 935 62 1!.78-4.751.239 60 0,00

.9.905.525 29 11 78,8.861,625.79 0.00

tô.123.093.06 1r,789-056.26503 0,00

000 0 00

000 0,00

0 00 0,o0

0.00 0.00

0,00 0.00

o,00 0,00

0 o0 0.00

0 00 0.00

000 0.00

000 0.00

0,00 0 00

000 000

000 000

0.00 0,00

0.00 0,00

0,00 0.oo

0 00 0.00

0 00 0,00

0,00 0.@

0,00 0.00

0 00 0.oo

000 000

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 0,00

0.00 0,00

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

Receira rorâl (ExcEro FoNTES RPPS) 39r1.078.908,51 11,73

Rece tas PÍimánâs(ExCETo FONTES RPPSXI)
334 754.368.70 11,78

Oespesa Íoral(ExcEÍO FONÍES RPPS) 39a 073.908.51 11,73

Oespe§â§ Pí mánas(EXCEÍO FONTES RPpS)(ll) 390.690.932,55 11,?8

Fecerrá Íora(coM FoNTES RPPS)
31.a1a.910.67 11.74

Rerên6 Pnmáras(coM FoNÍEs RPPS)(lll)
26.ôA3.078,33 11,78

De§pe§a loral(coM FoMTES RPPS)
31,816.910,67 11,78

oespesas pnháías(coM FoNÍES RPPSXIV)
31.818.910.6? 11,78

R€sulradoPíháíio(SEM RPPS)'acEâdâtrnha(v):(11)
-5.936.563,85 11,78

Resulrado Primáio(coM RPPS) - Acimada
-11.072.396.19 !1,78

Lrnhâ(vl)=M+(lll-lv)

oivilâ Púbfi câ Consol'dadâ(OC)
11.315.593 42 11,78

0,00 000
DlMdã coMldadã Llqúúa(DcL)

Reslhado Nomn6(sEM RpPs) ' aba,xo da linhâ
0,00

FONTE SCPf- ppÂ 
18.25.29.3r5l. MUNICIPIo Oe SÃO GÂBRIEL OO OESTE Oalâ/hora ds emEsão líábÍ 2o2ô la|, e03ú"

2023 2024 2025 2026 2027

rlúacão MedB (% arual) p,oieradâ con base em indice oti.iál 790 a,62 12.05 11,78 11.78

P.o,eção do PIB do E§ado - RlmlhÕes 2a4.024.70',7 0A 2 1À4 6A2 A13 1A 3,156.293.304 07 3 629.137 .299,67 4174.197.894 63

R4ena corê^e Lrouda (RcL) 249,966,013,54 279.2m.574,90 312.77..r11.Os 3,c9.61S.236.37

11 7a

000

390,804,342 75

JEFERSON !I]IZ TOMAZONI

000

ÂNEXO OE MEÍAS FISCÁIS

Sào GabÍêldo oeíe/Ms.17 derulho de 2024.

2024 % 2025

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPÊCtF|CAÇÀO

2422 2023 % 2426 2427

cenário Mero.conôín rcolM.lodolosià (tê crlculo 2022



f)

MEÍAS AiIUAIS

?!24

AMF - D€ínonslralivo I {LRF, an. 40, §

Êt 1.00

780,6 12S.5 191.0

75il 368 7 43 613.054.716000

0
I 84950 00132

g s73/0

a
9,3a724

,932.373.2

9

0

9 30270 95760

111,59320
00

663 60á ,l 7.886.831,8 ..i40.377 0 332.977,900,6 853 á

9 0!220
6

1 60120 1:64! 109.327.13

3 n2,190.265.346 000

00

58.962.755,77

7,470.932.713,0000

0

7.58!.tr5.097,0000

o

1.,122.769.371,,0000

0

.95760

11680

19.36950

3.64060

1,1,30280

2

792 a86,54 748.931.63 I 64730

.2ea.276,1 191,ô01.717,7

5 98630

53.!r6.182 50 1 66910

92A.1\ 10.0.15.5á1.45

274.273 AQ2,O

6
5 8r8/0

.719.499.84 142.ú2,79 1 62230

1.496.669.3 239 514.3617 27.149.666.936 000

6 1 00I

0 31370 3.64060 \2.724.299 97 11,223 905.23

719.167,22

0 30100 3,64060 693 7r 551.671,39

.509.780,6

6

399.624.]l32.8 352-548.674.6 700.191,0

I9 57370

9 49140

908 5 rt4 6?0.019.I0! 000

0
9 84950 14 30280

2 3

196.8 3r2.683.612,8 18S.780I 349,5!7 .7 42,4

I 9
9 /6180 I

270.736.944,5 761,1

3

160.478.7!6I !41.574.350,4

90lm
6

r82.561.r09 3 161.055.410,6

6 a
á 49940 ?1710

6

1,63.873.83 s69 49 1.29940 52.t 19,174,71

320 921,11 0,22860 2,65320 9.276.043 55

786 6a 0 79530 t.t2!10 ir! t66.670 09 28.165.656.35

437360
2

r 26300 988 r9.,2a

0 22224 2,65320 .32138

!.22!10 .318 9I0 67

cc

5

50

333.449 951,2

!4,285.981.9?6.000

00

5.893 016.804.0000

0

1.036.3?6,148.000o

0

3.606.768_383.0000

0

3.02a.606.476,0000

0

113,32010

981!810

1s.0/920

2 65320

!t 21910

7 7392t0

6

8 21810

179.383143,2

2

9 38,34.4,995.124 0m

00

9 17.938.314.322 000

0o

738 0 20.406.680 802 000

00

3.8,1.1s0

7t0

0 66690 '7139Á0 0 6.820 7,73944 2!6,06.á 76

Íorâl(ExcETo

FONTES RPPS)

Píimáriâs(ExcEro

rcNTES RPPS)(I)

Tora(EXC€ÍO

FONÍES RPPS)

Pnmáíâs(ExcÊÍO

FONTES RPPSNII)

FONÍES RPPS)

EONÍES RPPSXIII)

FONÍES RPPS)

FONÍES RPPSXTV)

983,11

25.465.735.69 0.79530 9,22910

27.058.565 72 23.871.066,68

0 77300 ,4.229r0 36.067.(i83.83

683.078,33

3.606 76a 3a3 00m
I22Sr0

2027

RcL {cr

11c 30280

69,1/r20

?425 202ô

ESPECTFTCAçÁO

RcL (.1% PIB

100 100
(!) (b,

u fff"' vr. c."'r.,c

L



o

3.606,768.383,0000

023.366.223,39 25.455.736 69 0 79530 9.22910 36 067.633.83 910,67

n 751.239 60 1,14n0 72i9A ,5.310.935,62 -014420 -1.721s0 -6129.272 70 -5.936 563.45

-8.661.625 79
11.228.204 23

-9 905.5?5 29 ,0.26900 ,3,21160
t? 072 396,19

-t 2t 160
7,01

1.060.557.680,00@

0t2.aa12l 0 233,10 2,7óA7A 9.!70.009.66 I3s.442.52 0 22690 ?,t0ata 585.576,80 2 toat0

3 2A2tA

0 00000

c c0c00

FONTE:SCP|- PPA Í8.25.29,3151 MUNICIPIO DE SÃOGABRIEL DO OESÍE, O a4rqa da em6sào 19abr/2024 l'llh.01m

lníaçáo Méd a (% anúal) prolerâdâ com base em indÉê oricial 11,78 1178 11.78

PÍojerÂo do PIB do Esládo - R§ mÚhóes 3.629,737,299 6l .r.17ó.197.894 63 000

Rêcêm Coísnle Lrqúda (RCL) 312.774.4t7 A5 319 619.236,87 390 80.4.382,76

sào Gabrieldo oe§rê/Ms,17 delulho de 2024.

JEFÉRSON LUI2 ÍOMA2ONI

oRtGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBÍOOS COM À ALIÉNAÇÀO OÉ AÍ|VOS

2024

Rt 1,00

1.772.628 51

\2.A26.562 t8

000

1 563.812 87

11.315.593 A2

0,00

000

r77.262.851 00@0

1.282,656.2a8.0000

0 00000

a

0 m000

1.585.ôt9 03

1,t.474.82711

0,00

0.00

1.399 009,55

t0123.093,06

0.00

0.00

0 03800

0.27490

0 0@00

c 0a0m

0,í5360

3.28210

0,00000

1.25t.514,r 1

9.056.265 03

000

000 0 00000

0 28280

0 00000

0,4$60

3.?8214

0,00000

aJuáq|Ét{E3rgar€)

Consoldada(Oc)

Llquda(oCL)

r.r r8 696 57

1,0.265.546,!0

0.00

ID

aMÊ - oemo.stÍalNo 5 (LRF. âí.4o 5 20 mcrso

24212023

CENARIO MACROECONÔIúICO 2025

T

2026 2021

RECEIÍAS REÂLIZÀDAS *"_l



RECEIÍAS DE CAPIÍAI. ALIÊNAÇÀO OE AÍVOS (I)

AlreMçáo de Bêns Móve6

alcnâção dê A€ns lmóveE

A ênaÇão d. Bens lnranolvêB

Re.erlâde Rendimê os de aplcaçÔês F nance ras

APLICAçÀO OOS RECURSOS DAAUENAÇÂO OE ATIVOS (I) OESPESAS OE CAPIÍÁL

lnveílFenros tnvcrsôes Fina.ceúas amo.!Êação da Dlv da

OÊSPESAS CORRENÍES REGIMES PREVIOÊNCIA

Rêgiri€ Gelai dê PrevrdêncE SocEl Regkiê PrQÍio dos SÉÍvldores Publrcos

vaLoR(I)

FOMTE. SCP| - PPA Ía.25.29.31í. MUNTCíP|O OE SÀO GAARTEL OO OES'E, Oara,/hd. dã emi§sáo lvaln/zo2a 14h e 05'

á24.950.00

000

000

000

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

424 950 0o

Sâo Gabnêl do Oê§rê/MS. l7 de tulho de 2024.

0.00

{ ). (tc - lto

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI

MAR6EM OE EXPANSÀO OÂS OESPESAS OBRIGAÍôRIÀS OÊ CARÀTER COÚ'INUAOO

0,00

0,00

0,00

0.00

o.00

0.00

000

000

0.m

o.@

0,00

0.00

0.@

0.@

0.00

0,4

0.00

0.@

0,@

0.@

0,00

0,@

0,m

0,@

(q): «la- rld) + lllh) (h) = ((lb- llê) + lll,)

892.050 00 ó24.950@

AMF -.OemonstíârNo I (LRF. ân, 4.. § 2., iírciso V)

2025

RS 1.00

__l '_ll L

2423 2022

DESPESÀs EXECUÍAOAS

(dl

(c)

t
202t

(l)

Váoí Pí€visio pãra 2025



Aumento Pe.manenrê da Rece â

c) Tra.srerêndas coníltucronÁ s

(.) Í,ânsrerê.de !o FUNDEB

Sâldo Finãldo Àumenro Pedanêntê d€ Êêcêia (l)

Rêdúçào PÊmeMre dê oespe$ 0l)

Malg€m BÍLIa(lll): (+lD

10 812.631 91

2162.526.96

8.650.107,93

8.650.107.93

sào Gãbnelrlo oese/Ms.l7 delulho de 202!.

Áíeca&çâo Dív da Âirya

0m

saldo Uiúzado da Marqêm Bru1a (l\,)

Novas DOCC

Noves OOCC gêrad§ por PPP

Margern Lrquda.t€ Expansào de oocc (V) = (tll-|V)

FONÍE SCP|- PP^ {8.25.29.3251 MUNICIPIO DE SÀO GÂÊRIEL DO OESTF. Oâlê/ho'a d6 emi.são: 164uü202.r 08h ê 03m"

0,m

000

0,00

8.650.107.93

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO OA RÉNÚNCIÁ DE RECEITA

2025

aMF -oêmddrãrno 7 (LRF, an- {'. § 2'. inoso v) RS1,00

FOI.ITE SCPI- PPA[8.25.29.325]. MUN|CIPIO OE SÂO GABRTEL OO OESTE. Oar6rhors da emEsão:164uU2024 O8hê11m'

JEFERSON LUIZ TOMÁZONI

OEMONSÍRAíVO OE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

376.864 81Juros e Ml]tas dê Mora d. Dlvdã Arva 323 700.00 3Â9.272,30

aRF (LRF, aft40 § 3.) R5 1.00

Sào Gabneldo Oesre/MS.1? dejulho de 202..

RÊNÚNCIA DE RECEITA PÊEVISÍA

TRtBUTOS r,loDALrD^OE SEÍOR / PROGRÂMAS BENEFICIÀFIO COMPENSAÇÃO

2425 2426 2021

I



PASSIVOS CONTINGENTES

Oiúdas em Preesso de ReconhEmeflo

AvaE e Gda.n6 Concedrdas

asunaão de P.ísrvos

Ouríos Pasevos Coningentes

Érustrâçào d€ Aíecadação

Rêsüluiçào de Inbüos a Mapí

DscÍepânca de PloFÇôes'

I 500.@0 00

0.00

000

516.109,00

2.000.00000

sáo cãbnel.lo oeíe/Ms. !? de rulho de 202,!.

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI

Matéria enviada por LEONARDO DE OLIVEIRA SILVEIRA

000

0@

0.00

0.00

FONTE SCPI - PPA Í8.25.29.3251, MUNICiPIO OE SÃO GABRIEt OO OESTE Dala/hoíA dâ emrssào 16/l!u2024 08h e 0 am"

1.5@.0@ 00

516 109.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

abeíLrÍà de crêd los adicio.ã's a palrr da.êsêrya de cont ngénoâ

Reducâo rla Despesa orcamenÉna

Reduçào da desDêsa orçamenrâia

PASSIVOS CONNGEMIES PRovlDÊNctas

2.000 000 00

ac0

0,00

0.00

2.016.10§,00


